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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/803 DA COMISSÃO 

de 8 de maio de 2017 

que altera o Regulamento (CEE) n.o 316/91 relativo à classificação de certas mercadorias na 
Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, 
que estabelece o Código Aduaneiro da União (1), nomeadamente o artigo 57.o, n.o 4, e o artigo 58.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o 2658/87 
do Conselho (2), importa adotar disposições relativas à classificação de certas mercadorias. 

(2)  O ponto 2 do anexo do Regulamento (CEE) n.o 316/91 da Comissão (3) classificou uma massa branca de 
consistência pastosa denominada «creamed coconut», que é utilizada geralmente para fins culinários na 
preparação de molhos e outros géneros alimentícios, obtida por moagem fina de polpa de coco e pasteurizada, 
na posição 2008 da Nomenclatura Combinada como frutas de casca rija preparadas de outro modo, não especi
ficadas nem compreendidas noutras posições. A classificação do produto na posição 0801 da Nomenclatura 
Combinada foi excluída, dado que a pasteurização não era permitida no Capítulo 8. 

(3)  A Nomenclatura Combinada, criada pelo Regulamento (CEE) n.o 2658/87, baseia-se no Sistema Harmonizado 
(internacional) de Designação e Codificação de Mercadorias («Sistema Harmonizado»), elaborado pelo Conselho 
de Cooperação Aduaneira (atual Organização Mundial das Alfândegas), adotado pela Convenção Internacional 
celebrada em Bruxelas a 14 de junho de 1983 e aprovado, em nome da União pela Decisão 87/369/CEE do 
Conselho (4). 

(4)  A nota 3 a) do Capítulo 8 foi introduzida no Sistema Harmonizado em 1992. Esta nota permite um tratamento 
térmico moderado para melhorar a conservação ou a estabilidade de frutas secas de casca rija do referido 
capítulo. De acordo com os documentos históricos do Sistema Harmonizado, a expressão «pasteurização» 
inicialmente proposta no texto da referida nota acabou por ser substituída pela expressão mais genérica 
«tratamento térmico moderado». As Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia (5) 
relativas ao Capítulo 8 clarificaram, a nível da União, que a pasteurização, nomeadamente, é admissível no que 
respeita às frutas secas desse capítulo. 
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(1) JO L 269 de 10.10.2013, p. 1. 
(2) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 
(3) Regulamento (CEE) n.o 316/91 da Comissão, de 7 de fevereiro de 1991, relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura 

Combinada (JO L 37 de 9.2.1991, p. 25). 
(4) Decisão 87/369/CEE do Conselho, de 7 de abril de 1987, relativa à celebração da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias, bem como do respetivo protocolo de alteração (JO L 198 de 20.7.1987, 
p. 1). 

(5) JO C 214 de 30.6.2015, p. 4. 



(5)  É, por conseguinte, adequado suprimir o ponto 2 do quadro constante do anexo ao Regulamento (CEE) 
n.o 316/91, a fim de evitar potenciais divergências de classificação pautal dos produtos à base de coco seco, 
como o «creamed coconut», que receberam um tratamento térmico moderado, bem como assegurar a aplicação 
uniforme da Nomenclatura Combinada na União. 

(6)  O Regulamento (CEE) n.o 316/91 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade. 

(7)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

É suprimida a linha correspondente ao ponto 2 no quadro que figura no anexo do Regulamento (CEE) n.o 316/91. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 8 de maio de 2017. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Stephen QUEST 

Diretor-Geral 

Direção-Geral da Fiscalidade e da União Aduaneira  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/804 DA COMISSÃO 

de 11 de maio de 2017 

que institui um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados tubos sem 
costura, de ferro (exceto ferro fundido) ou de aço (exceto aço inoxidável), de secção circular, de 

diâmetro exterior superior a 406,4 mm, originários da República Popular da China 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/1036 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, 
relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia (1) 
(o «regulamento de base»), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 4, 

Após consulta dos Estados-Membros, 

Considerando o seguinte: 

A. PROCEDIMENTO 

1. Medidas provisórias 

(1)  A Comissão Europeia («Comissão») deu início, em 13 de fevereiro de 2016, a um inquérito na sequência de uma 
denúncia apresentada em 4 de janeiro de 2016 pelo Comité de Defesa da Indústria dos Tubos de Aço sem 
Costura da União Europeia («autor da denúncia»), em nome de produtores que representam mais de 25 % da 
produção total do produto similar na União. A denúncia continha elementos de prova de dumping do referido 
produto e do importante prejuízo dele resultante, que foram considerados suficientes para justificar o início de 
um inquérito. 

(2)  Em 12 de novembro de 2016, pelo Regulamento (UE) 2016/1977 da Comissão (2) («regulamento provisório»), foi 
instituído um direito anti-dumping provisório sobre as importações de determinados tubos sem costura, de ferro 
(exceto ferro fundido) ou de aço (exceto aço inoxidável), de secção circular, de diâmetro exterior superior 
a 406,4 mm, originários da República Popular da China («RPC», China ou «país em causa»). 

2. Procedimento subsequente 

(3)  Na sequência da divulgação dos principais factos e considerações com base nos quais foi decidido instituir um 
direito anti-dumping provisório («divulgação provisória»), os produtores da União, os produtores-exportadores 
chineses e uma associação de produtores-exportadores chineses apresentaram observações escritas. A Comissão 
concedeu uma audição às partes que o solicitaram. 

(4)  A Comissão considerou as observações apresentadas pelas partes interessadas, tendo as conclusões provisórias 
sido alteradas em conformidade sempre que adequado. 

(5)  A Comissão informou todas as partes dos principais factos e considerações com base nos quais tenciona instituir 
um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados tubos sem costura («divulgação 
definitiva»). Foi concedido a todas as partes um prazo para apresentarem observações sobre a divulgação 
definitiva. As observações apresentadas pelas partes interessadas foram examinadas e, sempre que adequado, 
tomadas em consideração. 

3. Amostragem 

(6)  Nos considerandos 7 a 9 do regulamento provisório, a Comissão solicitou observações sobre a representatividade 
de um dos produtores da União incluídos na amostra. 
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(1) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21. 
(2) Regulamento (UE) 2016/1977 da Comissão, de 11 de novembro de 2016, que institui um direito anti-dumping provisório sobre as 

importações de determinados tubos sem costura, de ferro (exceto ferro fundido) ou de aço (exceto aço inoxidável), de secção circular, de 
diâmetro exterior superior a 406,4 mm, originários da República Popular da China (JO L 305 de 12.11.2016, p. 1). 



(7)  Um produtor-exportador chinês alegou que um dos produtores da União deveria ser retirado da amostra, pois os 
seus dados distorceriam as conclusões referentes a toda a indústria. Um segundo produtor-exportador chinês 
referiu que a Vallourec era a maior empresa incluída na amostra, sendo, por isso, pouco claro se a amostra seria 
representativa da indústria da União. O autor da denúncia alegou que os produtores chineses estão a competir 
cada vez mais no segmento dos produtos customizados e topo de gama. Assinalou também que os produtos do 
setor do petróleo e do gás são exportados principalmente para países terceiros, pelo que esta diferença nas gamas 
de produtos não é muito significativa no mercado da União. 

(8)  A Comissão solicitou dados adicionais e efetuou nova visita de verificação às instalações do produtor da União. 
Confirmou-se que o produtor da União fabrica uma gama de tipos do produto mais vasta do que os outros 
produtores da União incluídos na amostra, mas esta vasta gama de produtos, incluindo tubos para produção de 
eletricidade e para o setor do petróleo e do gás bem como da construção, inseria-se na definição do produto. 
Tanto os produtores da União como os produtores chineses fabricam quer produtos de base quer produtos topo 
de gama. Este produtor da União específico representa uma grande parte da produção da União. A Comissão 
concluiu, então, que o produtor da União faz parte da indústria da União, e que não há motivos para o excluir da 
amostra. Qualquer eventual impacto injustificado da situação específica da empresa no contexto da análise de 
prejuízo foi abordado através de ajustamentos de custos e mediante ponderação, tal como indicado nos conside
randos 81, 84 e 146. 

(9)  A associação de produtores-exportadores chineses reiterou as suas observações anteriores contra o início do 
inquérito, entre as quais a sua oposição ao método de selecionar uma amostra provisória antes do início do 
inquérito. Considerou ainda que a denúncia não estava fundamentada, era de fraca qualidade e baseava-se em 
suposições, a definição do produto era demasiado lata e agrupava produtos demasiado diferentes, além de que 
existiam demasiados elementos confidenciais. 

(10)  A Comissão fez notar que a seleção preliminar das empresas incluídas na amostra foi objeto de observações pelas 
partes interessadas. As observações da associação chinesa não respeitaram o prazo estabelecido para o efeito, e 
nessa fase a amostra já fora confirmada. A alegação foi, por isso, rejeitada. No que se refere às outras alegações, 
a Comissão salientou que na fase da denúncia não era necessário que se encontrassem reunidos os mesmos 
elementos de prova da existência de dumping e de prejuízo necessários para a instituição de medidas. As alegações 
referentes aos anexos confidenciais da denúncia foram analisadas, tendo-se confirmado a justificação da confiden
cialidade. De qualquer modo, a associação chinesa recebeu uma resposta circunstanciada sobre as suas alegações 
contra o início. 

(11)  Na ausência de outras observações sobre o método de amostragem, foram confirmadas as conclusões provisórias 
constantes dos considerandos 10 a 13 do regulamento provisório. 

4. Exame individual 

(12)  Tal como mencionado no considerando 14 do regulamento provisório, três produtores-exportadores não 
incluídos na amostra solicitaram que fosse estabelecida uma margem de dumping individual nos termos do 
artigo 17.o, n.o 3, do regulamento de base. No entanto, após a publicação das medidas provisórias, dois deles 
decidiram retirar o seu pedido de exame individual. O único produtor-exportador que confirmou o seu pedido 
inicial de exame individual foi a empresa Zhejiang Gross Seamless Steel Tube Co., Ltd. 

5. Formulários para a apresentação de pedidos de tratamento de economia de mercado 

(13)  Nenhum dos produtores-exportadores apresentou qualquer formulário de pedido de tratamento de economia de 
mercado durante o inquérito. Assim sendo, confirmaram-se as conclusões estabelecidas no considerando 15 do 
regulamento provisório. 

6. Respostas ao questionário e visitas de verificação 

(14)  Para além dos questionários e visitas referidos nos considerandos 16 e 17 do regulamento provisório, a Comissão 
enviou questões complementares ao autor da denúncia e a um produtor da União, para proceder a verificações 
sobre aspetos relativos ao prejuízo e ao nexo de causalidade identificados no regulamento provisório. Um 
produtor-exportador chinês recebeu um questionário de exame individual. 
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(15)  Foram realizadas visitas de verificação às instalações das seguintes empresas: 

a)  Produtores-exportadores da RPC 

—  Zhejiang Gross Seamless Steel Tube Co., Ltd. (exame individual) 

b)  Produtores da União 

—  Vallourec Deutschland GmbH, Alemanha 

c)  Importadores independentes 

—  Edgen Murray GmbH, Áustria/Reino Unido 

—  Meever & Meever BV, Países Baixos 

—  Cuñado S.A., Espanha 

7. Período de inquérito e período considerado 

(16)  A associação de produtores-exportadores chineses criticou o ano de partida do período considerado (2012), 
alegando que 2011 teria sido mais adequado. Defendeu que as importações chinesas na UE do produto em causa 
diminuíram entre 2011 (46 657 toneladas) e 2012 (39 195 toneladas). Em consequência, 2012 como ano de 
base apresenta um aumento das importações durante o período considerado (para 42 539 toneladas), enquanto 
2011 como ano de base revelaria uma diminuição das importações provenientes da China. Solicitou mais 
explicações sobre a escolha de 2012. 

(17)  A Comissão esclareceu que o período considerado foi determinado em conformidade com a prática normal. Tal 
como explicado no considerando 18 do regulamento provisório, o período considerado abrange os três anos 
civis anteriores ao período de inquérito. Não há qualquer base para selecionar um período diferente. 
A observação foi, por conseguinte, rejeitada. Em todo o caso, os dados recolhidos junto das partes interessadas 
abrangeram apenas o período considerado. A determinação dos indicadores de prejuízo só foi, portanto, possível 
para o período de 2012 a 2015. Por conseguinte, os dados sobre os volumes de importação provenientes da 
China desde 2011 não permitiam que a Comissão tirasse conclusões sobre a evolução global da situação da 
indústria da União. Considerando a tendência de diminuição da rendibilidade desde 2012, como descrito nos 
considerandos 91 e 92, a inclusão de 2011 no período considerado teria revelado uma evolução mais acentua
damente negativa da situação da indústria da União. 

(18)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês e a associação de produtores-exportadores 
chineses alegaram que no considerando 59 (correspondente ao considerando 47 do documento de divulgação 
geral) a explicação da Comissão para as diferenças dos volumes de exportação não se fundamentara em qualquer 
elemento de prova. 

(19)  A Comissão esclareceu que o considerando 59 não dizia respeito à alegação sobre a inclusão de 2011 no período 
de inquérito, referindo-se a uma observação diferente de uma outra parte interessada que alegara ter detetado 
uma incoerência em comparação com um inquérito anterior que incidira sobre o mesmo produto. As alegações 
da associação de produtores-exportadores chineses relativas ao período de inquérito foram abordadas no 
considerando 17. 

(20)  Na ausência de quaisquer outras observações sobre o período de inquérito confirma-se o considerando 18 do 
regulamento provisório. 

B. PRODUTO EM CAUSA E PRODUTO SIMILAR 

(21)  Um produtor-exportador chinês alegou que a definição do produto era demasiado vasta, já que abrangia tipos do 
produto de ligas de aço cujos custos e preços são bastante diferentes do produto em causa normalizado. Solicitou 
que os tipos do produto de ligas de aço e aços de alta liga (1) fossem excluídos da definição do produto. 
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(1) Teor de crómio igual ou superior a 0,5 % e inferior a 7 %; teor de crómio igual ou superior a 7 % e inferior a 10,5 %; estes tipos do 
produto foram identificados no quadro NCP como sendo de categorias 4 e 5 ao abrigo do primeiro dígito do NCP. 



(22)  A associação de produtores-exportadores chineses afirmou que a definição do produto agrega três segmentos de 
mercado diferentes: a) petróleo/gás, b) produção de energia e c) construção e que o prejuízo deveria ser avaliado 
separadamente para cada um destes segmentos. Explicou que o produto destinado a um determinado segmento 
de mercado deve obedecer a normas industriais específicas, pelo que não pode ser utilizado num outro segmento. 
Para fundamentar esta alegação, remeteu para a prática do Canadá e dos Estados Unidos, segundo a qual os 
inquéritos anti-dumping tinham separado os tubos produzidos para o setor do petróleo/gás e os tubos produzidos 
para outros setores. 

(23)  No contexto desta última alegação, uma parte interessada afirmou que as suas exportações para a União diziam 
respeito apenas ao setor da construção. 

(24)  Quanto à primeira alegação referente às ligas de aço e ao aço de alta liga, a Comissão observou que a definição 
do produto em causa abrange uma grande variedade de tipos do produto que têm características físicas e técnicas 
de base iguais ou semelhantes. A Comissão teve em consideração as diferenças entre os tipos do produto e 
garantiu uma comparação equitativa. A cada tipo do produto produzido e vendido pelos produtores-exportadores 
chineses e a cada tipo do produto produzido e vendido pela indústria da União foi atribuído um único número 
de controlo do produto (NCP). O NCP dependia das principais características do produto, neste caso, tipo do 
produto, diâmetro exterior, espessura da parede, têmpera e revenido, comprimento, extremidade do tubo e 
ensaios. Por conseguinte, os tipos do produto importados da China foram comparados numa base NCP com os 
produtos produzidos e vendidos pela indústria da União que têm características iguais ou semelhantes. Em 
especial, a primeira característica (tipo do produto) separou aço não ligado, ligas de aço e aço de alta liga. As 
diferenças de custos e preços resultantes das ligas de aço e do aço de alta liga foram, assim, tidas em conta nas 
comparações. Segundo a jurisprudência (1), para determinar se os produtos são similares, de modo a serem 
abrangidos pela definição do produto, é necessário avaliar se partilham as mesmas características físicas e técnicas 
e se têm as mesmas utilizações finais de base e a mesma relação qualidade/preço. A este respeito, a permutabi
lidade e concorrência entre esses produtos devem também ser avaliadas. O inquérito permitiu apurar que todos 
os tipos do produto são fabricados a partir de aço, utilizando processos de fabrico necessários para a produção 
de tubos sem costura, ou seja, utilizam-se máquinas semelhantes, de tal modo que os produtores podem alternar 
entre diferentes variantes do produto, em função da procura. Portanto, apesar de nem todos os diferentes tipos 
do produto serem diretamente permutáveis, os produtores estão em concorrência a nível das encomendas, que 
abrangem uma vasta gama de tipos do produto. Por outro lado, estes tipos do produto são produzidos e 
vendidos tanto pela indústria da União como pelos produtores-exportadores chineses e utilizam um método de 
produção semelhante. 

(25)  No que toca aos segmentos de mercado, esta segunda alegação não fundamenta por que motivo os tipos do 
produto de um ou outro segmento de mercado devem ser excluídos da definição do produto. Também não se 
explica por que motivo se deveria realizar uma avaliação do prejuízo por segmento. A definição do produto em 
causa, que abrange os tubos sem costura, com um diâmetro exterior superior a 406,4 mm, não foi contestada no 
seguimento do aviso de início, nem nas respostas ao questionário nem nas visitas de verificação. Conforme 
referido no considerando 24, o NCP baseia-se em características físicas e técnicas de base, e não na potencial 
utilização final ou no segmento de mercado. Em qualquer caso, segundo o inquérito, tanto os produtores-
-exportadores chineses como os produtores da União concorrem nos três segmentos. As taxas de direito 
individuais para cada produtor-exportador chinês são, aliás, calculadas com base numa média ponderada por tipo 
do produto. Consequentemente, o montante total dos direitos a pagar seria o mesmo para uma determinada 
gama de produtos. Embora alguns tipos do produto pudessem obter margens mais baixas e outros tipos margens 
mais elevadas, a soma de todas as margens igualaria a média ponderada de todos os tipos do produto. 

(26)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês e a associação de produtores-exportadores 
chineses voltaram a contestar a definição do produto. Afirmaram que, devido a diferentes requisitos em matéria 
de normas, teor do elemento de liga e utilizações finais, os produtos destinados ao segmento do petróleo e do 
gás eram diferentes e não permutáveis com os produtos destinados aos dois outros segmentos. O NCP não 
conseguiria, alegadamente, garantir uma comparação adequada entre tipos do produto, uma vez que a própria 
definição do produto não estava devidamente delimitada. No que se refere ao facto de os produtores alternarem 
a sua produção pelos diferentes segmentos, alegaram que as dificuldades nos dois outros segmentos resultariam 
das forças do mercado e não estavam relacionadas com as importações provenientes da China. Defenderam 
também que o facto de os produtores da União se orientarem para outros segmentos era uma estratégia 
comercial que implicava necessariamente uma redução das receitas, devido aos preços de venda mais baixos nos 
outros segmentos, em comparação com o segmento do petróleo e do gás. 

(27)  A Comissão remeteu para o considerando 24 em que se concluiu que embora alguns dos diferentes tipos do 
produto não fossem diretamente permutáveis entre si, devido, por exemplo, a diferentes requisitos em termos de 
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normas e de matérias-primas, partilhavam, todavia, as mesmas características físicas e técnicas de base. Quanto ao 
facto de os produtores se orientarem para outros segmentos, as partes interessadas não contestaram a capacidade 
de os produtores alternarem entre os vários segmentos. As observações confirmaram, deste modo, as conclusões 
do considerando 24, segundo as quais os produtos para diferentes segmentos eram fabricados pelos mesmos 
produtores, com máquinas semelhantes, e que os produtores podiam alternar entre as diferentes variantes. 
A Comissão entende, pois, que a definição do produto era correta, pelo que era possível estabelecer comparações 
entre tipos do produto com base no NCP. Considera que estas alegações não contradiziam as conclusões do 
inquérito. 

(28) A Comissão concluiu, por conseguinte, que todos os tipos do produto em causa partilham as mesmas caracte
rísticas físicas e técnicas de base. As alegações acima referidas foram rejeitadas, confirmando-se as conclusões 
apresentadas nos considerandos 19 a 22 do regulamento provisório. 

C. DUMPING 

1. País análogo 

(29)  Tal como referido nos considerandos 24 a 28 do regulamento provisório, o México foi escolhido como país 
análogo adequado para efeitos do estabelecimento do valor normal para a RPC, em conformidade com 
o artigo 2.o, n.o 7, do regulamento de base. 

(30)  Na sequência da instituição das medidas provisórias, uma parte interessada alegou que a Coreia do Sul teria sido 
um país análogo mais adequado, uma vez que o custo de produção e o processo de produção das aciarias 
coreanas se assemelham mais aos das aciarias chinesas. Afirmou que existem diferenças significativas, em termos 
de custos e tecnologia utilizada no processo de produção, entre alguns dos produtores-exportadores chineses e 
o produtor do país análogo ou os produtores da União. O processo de produção das empresas chinesas é, 
alegadamente, mais avançado, pelo que teriam de se fazer alguns ajustamentos para assegurar uma comparação 
equitativa. 

(31)  É de notar que o produto em causa constitui um nicho de mercado e, por isso, só um número relativamente 
pequeno de produtores o consegue fabricar. De resto, a colaboração por parte dos produtores do país análogo é 
voluntária. Embora a CISA tivesse sugerido a Coreia do Sul como uma escolha mais adequada para país análogo, 
não propôs qualquer produtor coreano disposto a colaborar. Neste contexto, recorda-se que, na fase provisória, 
a Comissão solicitou a colaboração de 13 empresas em oito países. Embora entre estas empresas se encontrasse 
uma da Coreia do Sul, essa empresa específica nunca respondeu ao pedido. Através de pesquisas na Internet e da 
consulta dos sítios Web de 41 produtores siderúrgicos na Coreia do Sul, apurou-se que só três fabricavam tubos 
sem costura. Dois deles fabricavam tubos de diâmetro pequeno que não se incluem na definição do produto em 
causa e o único produtor da Coreia do Sul que fabricava o produto em causa utilizava uma tecnologia de 
produção que não é comparável com as tecnologias de produção maioritariamente utilizados pelos produtores 
chineses. Os elementos de prova recolhidos durante o inquérito revelam que os produtores da Coreia do Sul 
fabricavam predominantemente tubos sem costura de pequeno diâmetro, que não são o produto objeto de 
inquérito, ou utilizavam uma tecnologia de produção que não é comparável com a utilizada pelos produtores 
chineses para fabricar o produto em causa. A Comissão concluiu, então, que a Coreia do Sul não podia ser 
considerada um país análogo adequado. 

(32)  Embora exista uma grande variedade de processos de produção entre os produtores chineses, o processo de 
produção do produtor mexicano é um dos utilizados pelos produtores chineses. As semelhanças dos processos de 
produção entre o México e a China apoiam a conclusão de que o México é um país análogo adequado no 
presente inquérito. 

(33)  A parte interessada não apresentou elementos de prova suficientes para explicar e quantificar em termos de 
custos as diferenças entre a sua tecnologia de produção alegadamente avançada e a tecnologia utilizada no 
México. Não apresentou quaisquer informações relativas aos custos de determinado produtor chinês, nem para 
o setor de atividade na China, nem mencionou qualquer outro produtor que utilizasse processos de produção 
semelhantes, que tivessem permitido à Comissão avaliar as alegadas diferenças entre a tecnologia utilizada na 
China e a do produtor mexicano que colaborou no inquérito, bem como o eventual impacto na adequação da 
escolha do México como país análogo. Por outro lado, não houve qualquer colaboração por parte da Coreia do 
Sul. Esta alegação foi, assim, rejeitada. A Comissão confirmou, então, que o México era o único país análogo 
adequado disponível. 

(34)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês acusou a Comissão de aceitar acriticamente 
o México como país análogo apenas por essa escolha corresponder à necessidade de apurar elevadas margens de 
dumping. 
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(35)  Esta alegação foi uma mera declaração e a parte interessada não a fundamentou, nem apresentou quaisquer 
elementos de prova de que o México não era um país análogo adequado. De qualquer modo, a Comissão recorda 
que, quando obtém a colaboração de apenas um determinado produtor-exportador de um país de economia de 
mercado, é obrigada, com base no acórdão do Tribunal de Justiça GLS (C-338/10), a utilizar esse país. A alegação 
foi, por isso, rejeitada. 

2. Valor normal 

(36)  Os pormenores sobre o cálculo do valor normal são apresentados nos considerandos 29 a 37 do regulamento 
provisório. 

(37)  Um produtor-exportador afirmou que não se justificava que muitos dos dados para a determinação da margem 
de dumping fossem confidenciais. A parte comentou em especial o facto de não se ter divulgado o valor normal 
do produtor que colaborou no inquérito. 

(38)  Segundo o artigo 19.o, n.o 1, do regulamento de base, as informações de caráter confidencial são informações 
cuja divulgação 1) possa favorecer de forma significativa um concorrente ou 2) ter efeitos manifestamente 
desfavoráveis para a pessoa que a forneceu ou para aquela junto da qual foi obtida. Uma vez que os dados 
relativos às vendas e aos custos têm caráter confidencial, no regulamento provisório os dados referentes ao lucro, 
aos encargos de venda, às despesas administrativas e a outros encargos gerais do produtor do país análogo foram 
divulgados numa base percentual em intervalos, assegurando, deste modo, a transparência possível sem violar 
o seu caráter confidencial. O produtor do país análogo solicitou e justificou o tratamento confidencial dos seus 
dados referentes a vendas e custos, cuja divulgação poderia prejudicar a posição competitiva da empresa. 
A divulgação do valor normal poderia permitir que um concorrente calculasse os preços e custos do produtor do 
país análogo. Esta alegação foi, assim, rejeitada. 

(39)  Na ausência de quaisquer outras observações sobre o valor normal, foram confirmados os considerandos 29 a 37 
do regulamento provisório. 

(40)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês, a empresa Zhejiang Gross Seamless Steel 
Tube Co., Ltd. («Gross»), alegou que a Comissão utilizou apenas um valor normal calculado para 27 tipos do 
produto que a empresa exportara durante o período de inquérito, sem distinguir os diferentes tipos de aço nem 
os custos de têmpera e revenido no seu processo de produção. Esta alegação teve por base a leitura e 
interpretação de algumas partes do documento de divulgação geral, retiradas do contexto. 

(41)  A Comissão recorda que os pormenores sobre o cálculo do dumping constam dos considerandos 44 a 47 do 
regulamento provisório e são referidos no considerando 41 do documento de divulgação geral. No 
considerando 44 do regulamento provisório menciona-se precisamente que a Comissão comparou o valor 
normal e o preço de exportação para cada tipo do produto específico e nunca se utilizou um único valor normal 
para todos os tipos do produto. Os tipos do produto que foram utilizados para a comparação foram definidos 
nos questionários enviados ao produtor do país análogo, aos produtores-exportadores chineses e aos produtores 
da União. Características como classe de aço, têmpera e revenido e outras foram especificadas e tidas em conta 
no cálculo do custo de produção e do valor normal para cada tipo do produto separadamente, com os devidos 
ajustamentos para cada característica. A alegação foi rejeitada porque se baseava numa interpretação errada do 
documento de divulgação geral. 

(42)  A empresa Gross alegou também que a Comissão deveria eliminar das suas vendas de exportação os tipos do 
produto que a TAMSA, o produtor mexicano do país análogo, não produz. 

(43)  A prática da Comissão na sequência das decisões da OMC sobre o processo «Comunidades Europeias — Medidas 
anti-dumping definitivas sobre determinados elementos de fixação de ferro ou aço provenientes da China» (1) é 
que o valor normal deveria ser apurado ou calculado para todos os tipos do produto exportados pelo produtor-
-exportador. Por conseguinte, a Comissão rejeitou esta alegação. 

3. Preço de exportação 

(44)  Na ausência de quaisquer observações sobre o preço de exportação, foram confirmados os considerandos 38 
e 39 do regulamento provisório. 
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4. Comparação 

(45)  Os pormenores do método utilizado para a comparação entre o valor normal e o preço de exportação dos 
produtores-exportadores incluídos na amostra constam dos considerandos 40 a 43 do regulamento provisório. 

(46)  Recorde-se, a este respeito, que a China aplica uma política de reembolso apenas parcial do IVA no momento da 
exportação. A fim de garantir que o valor normal fosse expresso ao mesmo nível de tributação que o preço de 
exportação, o valor normal constante do regulamento provisório foi determinado com a inclusão da parte do 
IVA cobrado sobre as exportações de tubos sem costura de grande diâmetro que não foi reembolsada aos 
produtores-exportadores chineses. A parte do IVA não reembolsável situou-se ao nível de 8 % para todos os tipos 
do produto. 

(47)  A este respeito, o autor da denúncia argumentou que o IVA não reembolsável na China não era o mesmo para 
todos os tipos do produto. Designadamente, para os tubos de aço utilizados no setor da exploração de petróleo e 
de gás, o IVA reembolsável foi de 13 % e para os outros tipos do produto de 9 %. O autor da denúncia alegou 
que as margens de dumping deveriam ser recalculadas em conformidade e solicitou uma confirmação de que 
o IVA em causa foi efetivamente pago antes de ser reembolsado. 

(48)  Uma vez que o IVA na China era idêntico para todos os tipos do produto ao nível de 17 %, o IVA não 
reembolsável para os tubos utilizados no setor da exploração de petróleo e de gás era, portanto, de 4 % e para os 
outros tipos do produto de 8 %. 

(49)  Por conseguinte, a Comissão reviu os ajustamentos para as empresas que declararam o IVA efetivamente 
reembolsado por cada transação nas suas respostas ao questionário. Os produtores-exportadores em causa foram 
as empresas Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd. e Hengyang Valin MPM Co., Ltd. As margens de dumping 
destes produtores-exportadores foram recalculadas em conformidade, do que resultaram margens de dumping 
ligeiramente inferiores. As margens de dumping das outras empresas incluídas na amostra mantiveram-se ao nível 
provisório. 

(50)  As visitas de verificação permitiram confirmar que o IVA foi efetivamente pago antes de ser reembolsado. 

5. Margens de dumping 

(51)  Os pormenores sobre o cálculo do dumping são apresentados nos considerandos 44 a 47 do regulamento 
provisório. 

(52)  Relativamente aos produtores-exportadores incluídos na amostra, os ajustamentos mais precisos do IVA sobre os 
valores normais resultaram nas seguintes margens de dumping definitivas, expressas em percentagem do preço 
CIF-fronteira da União, do produto não desalfandegado: 

Empresa Margem de dumping definitiva (%) 

Yangzhou Chengde Steel Pipe Co., Ltd.  45,4 

Hubei Xinyegang Special Tube Co., Ltd.  103,8 

Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd.  39,9 

Hengyang Valin MPM Co., Ltd.  92,9 

Outros produtores colaborantes  73,6 

Todos os outros produtores  103,8  

Para o único produtor-exportador que solicitou o exame individual, a empresa Zhejiang Gross Seamless Steel 
Tube Co., Ltd., a margem de dumping definitiva nos documentos de divulgação geral foi estabelecida ao nível de 
66,0 %. 

(53)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês, a empresa Zhejiang Gross Seamless Steel 
Tube Co., Ltd. («Gross»), alegou que a sua margem de dumping (66,0 %) não podia ser superior às margens de 
dumping da Yangzhou Chengde Steel Pipe Co., Ltd., («Chengde») e da Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd. 
(«Lontrin»), que eram de 45,4 % e 39,9 %, respetivamente. A alegação baseou-se na conjugação de duas conside
rações: i) o pressuposto de que o valor normal que foi utilizado para o cálculo das margens de dumping era 
o mesmo para os três exportadores chineses, e ii) o facto de que, segundo as estatísticas de comércio da China 
a nível dos códigos aduaneiros, o preço de exportação unitário médio da Gross era mais elevado do que os 
preços respetivos da Chengde e da Lontrin. 
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(54)  No que diz respeito ao pressuposto da Gross, a Comissão sublinha que o cálculo da margem de dumping não se 
baseou num valor normal médio para cada produtor exportador, mas no valor normal de cada tipo do produto 
exportado para o mercado da União por esse produtor-exportador. Ou seja, a gama de produtos exportada foi 
o fator determinante para o cálculo da margem de dumping média ponderada. Uma vez que os três produtores-
-exportadores não exportaram a mesma gama do produto durante o período de inquérito, o pressuposto da 
Gross não é correto. Acresce que os preços de exportação unitários utilizados para o cálculo da margem de 
dumping se basearam em transações de exportação efetivas e não em dados estatísticos. Em paralelo, os preços de 
exportação unitários foram determinados ao nível de tipos do produto que não correspondia ao nível dos 
códigos aduaneiros que a Gross utilizou na sua alegação. A alegação foi rejeitada pois assentava em pressupostos 
incorretos e factos insuficientes. No entanto, a correção de alguns erros materiais, revelados durante o processo 
de reexame do cálculo da margem de dumping, resultou numa diminuição da margem de dumping definitiva de 
66,0 % para 52,3 %. 

D. INDÚSTRIA DA UNIÃO 

(55)  Na ausência de observações relativas à indústria da União, foram confirmados os considerandos 49 a 51 do 
regulamento provisório. 

(56)  As observações referentes ao considerando 52 do regulamento provisório no que se refere à amostra da indústria 
da União foram abordadas em conjugação com as observações sobre os considerandos 7 a 9 do regulamento 
provisório. 

E. PREJUÍZO 

1. Consumo da União 

(57)  Na ausência de observações sobre o consumo da União, foram confirmadas as conclusões enunciadas no 
considerando 53 do regulamento provisório. 

2. Importações na União provenientes do país em causa 

Volume e parte de mercado das importações em causa 

(58)  Na sequência da divulgação provisória, um produtor-exportador chinês contestou o volume de importações de 
2012 indicado no considerando 54 do regulamento provisório, alegando que o volume era diferente dos dados 
utilizados num inquérito já encerrado sobre o mesmo produto. 

(59)  A Comissão esclareceu que a denúncia nesse inquérito anterior fora apresentada em dezembro de 2012. Não 
continha, portanto, os volumes de importações de 2012 na íntegra, baseando-se no segundo semestre de 2011 e 
no primeiro semestre de 2012. Os dados utilizados no considerando 54 do regulamento provisório refletiam os 
dados do Eurostat para todo o período de 2012 a 2015. Por conseguinte, a alegação foi rejeitada. 

(60)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês e a associação de produtores-exportadores 
chineses alegaram que no considerando 59 a explicação da Comissão não respondera à sua alegação de que 2011 
teria sido mais adequado como ano inicial do período de inquérito. 

(61)  A Comissão esclareceu que o considerando 59 se referia a uma alegação diferente de outra parte interessada. 
A alegação relativa ao período de inquérito foi abordada no considerando 17. 

(62)  Na ausência de outras observações sobre os volumes das importações, foram confirmados os considerandos 54 
e 55 do regulamento provisório. 

Preços das importações e subcotação dos preços 

(63)  Na sequência da divulgação definitiva, detetou-se um erro material relativo às estatísticas de importação nos 
considerandos 56 a 58 e no considerando 105 do regulamento provisório. 
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(64)  Daqui resultou uma revisão das conclusões do considerando 56 do regulamento provisório, que passou a ter 
a redação que se segue. 

O quadro que se segue mostra o preço médio das importações provenientes da China:  

2012 2013 2014 Período de inqué
rito (2015) 

Preço médio em EUR/tonelada 1 096 1 079 1 037 1 099 

Índice (2012 = 100) 100 98 95 100 

Fonte: Comissão Europeia (Eurostat).  

(65)  O considerando 57 do regulamento provisório passou a ter a seguinte redação: 

Os preços médios das importações foram estabelecidos com base nas estatísticas de importações do Eurostat. Os 
preços médios das importações provenientes da China mantiveram-se razoavelmente estáveis durante o período 
considerado. Os preços das importações foram ligeiramente mais baixos durante o ano de 2014 do que nos anos 
anteriores mas, em 2015, os preços aumentaram, regressando aos seus níveis iniciais. 

(66)  O considerando 58 do regulamento provisório foi igualmente revisto e passou a ter a seguinte redação: 

No entanto, os preços médios das importações dependem da gama de produtos, em especial da classificação do 
tipo de aço, que não é visível nas estatísticas do comércio. Embora o preço de venda médio das exportações de 
todos os produtores-exportadores chineses tenha sido de 1 099 EUR/tonelada no período de inquérito, o preço 
de venda médio das exportações dos produtores-exportadores chineses incluídos na amostra foi de 1 102 EUR/
/tonelada, variando entre 946 EUR/tonelada e 1 444 EUR/tonelada. 

(67)  Na ausência de outras observações sobre os preços das importações, foram confirmados os considerandos 56 
a 59 do regulamento provisório, com a redação dada nos considerandos 64 a 66. 

(68) Na sequência da divulgação provisória, um produtor-exportador chinês e a associação de produtores-
-exportadores chineses solicitaram justificações adicionais para a exclusão de duas características dos números de 
controlo do produto (NCP) para efeitos da determinação das margens de subcotação e de prejuízo. Afirmaram 
que a exclusão destas duas características poderá ter resultado em margens de prejuízo injustificadamente 
elevadas. Também solicitaram esclarecimentos sobre as razões pelas quais os NCP 214NN 215NN exportados 
pela China não correspondiam às vendas na União dos produtores da União. 

(69)  Em conformidade com as informações facultadas aos produtores-exportadores na divulgação provisória, 
a Comissão esclareceu que não se apuraram correspondências suficientes utilizando o NCP integral, formado por 
sete características. O NCP foi simplificado com a eliminação das características do produto «têmpera e revenido» 
e «ensaios». Na sequência da simplificação, na fase provisória, 62 % a 99 % das exportações dos produtores-
-exportadores chineses incluídos na amostra correspondiam aos tipos do produto vendidos na União pela 
indústria da União. Contrariamente ao que foi alegado, a taxa de correspondência mais elevada permitiu que as 
conclusões relativas ao prejuízo fossem alcançadas numa base representativa e não apenas com base em algumas 
poucas transações. Na sequência das alegações dos produtores-exportadores chineses, a Comissão reviu o método 
de comparação. Os preços de importação dos restantes tipos do produto que não foram vendidos pela indústria 
da União foram comparados com um preço de venda da União calculado, baseado no preço de venda médio da 
União do grupo de tipos do produto mais próximo, isto é, os que tinham as mesmas características iniciais do 
NCP. Daqui resultou que 100 % das exportações dos produtores-exportadores chineses incluídos na amostra 
tiveram correspondência com as vendas da União. As margens de subcotação variaram entre 15,2 % e 29,1 %. 

(70)  No que se refere a NCP específicos, a Comissão esclareceu que a falta de correspondência destas vendas de 
exportação na fase provisória se deveu à ausência de vendas da União desse tipo do produto com espessura de 
parede superior a 30 mm. Na fase definitiva, também estes tipos do produto foram incluídos na comparação de 
preços após o método ter sido revisto como acima se refere. 

(71)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês solicitou esclarecimentos sobre a sua 
margem de prejuízo individual, em comparação com os outros produtores-exportadores chineses, com base 
numa comparação de preços das estatísticas aduaneiras. Em segundo lugar, o produtor-exportador contestou 
a simplificação do código NCP pela eliminação de duas características, alegando que essa simplificação não se 
justificava e poderia ter implicado a comparação a diferentes níveis. Solicitou à Comissão que fizesse um 
ajustamento para ter em conta as características físicas «têmpera e revenido» para alguns dos seus tipos do 
produto, eliminando o custo médio da têmpera e do revenido do preço de subcotação. Em terceiro lugar, 
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o mesmo produtor referiu que os preços de venda da União não seguiram padrões lógicos em termos de 
comprimento e espessura da parede. Em quarto lugar, também pediu esclarecimentos sobre o modo como foi 
calculado o preço de venda da União estabelecido para os tipos do produto em relação aos quais não se tinham 
apurado vendas na União. 

(72)  No que diz respeito à primeira alegação, a Comissão explicou que as comparações de preços são efetuadas em 
função de cada tipo do produto. Por este motivo, o resultado não segue necessariamente os padrões de preço 
médios a nível dos códigos aduaneiros, uma vez que as gamas de produtos dentro de um mesmo código 
aduaneiro não são idênticas para dois produtores-exportadores diferentes. Quanto à segunda alegação, 
a Comissão aceitou o pedido de ajustamento. Neste sentido, a margem de prejuízo para este produtor-exportador 
foi recalculada no que diz respeito aos tipos do produto abrangidos pelo pedido. Apurou-se que a têmpera e 
o revenido diziam respeito a menos de 5 % do volume de vendas da União dos produtos em causa. O custo do 
tratamento de têmpera e revenido oscilava entre 30-60 EUR/tonelada, com base nos dados disponíveis. 
O impacto do ajustamento sobre a margem de prejuízo do produtor-exportador chinês foi inferior a 0,2 %. No 
que diz respeito à terceira alegação, relativa aos padrões de preços, a Comissão esclareceu que os preços de venda 
médios da União foram estabelecidos com base em transações verificadas dos produtores da União incluídos na 
amostra. Os preços dependiam das condições de mercado específicas no momento de cada transação. Em quarto 
lugar, no que diz respeito ao modo de cálculo do preço de venda, a Comissão esclareceu, em sintonia com 
a informação facultada nos documentos de divulgação, que o preço de venda unitário foi calculado como 
a média do preço de venda da União dos tipos do produto com a mesma característica inicial do NCP. 

(73)  Na sequência da divulgação definitiva, um segundo produtor-exportador chinês contestou o cálculo do preço de 
venda da União. Alegou que em vez de calcular os preços de venda da União com base nos preços de venda 
médios na União de todos os produtos da mesma categoria, tal como explicado no considerando 69, o preço de 
venda da União deveria ter sido estabelecido como a média do preço de venda da União apenas dos tipos do 
produto que foram exportados por cada produtor-exportador chinês. 

(74)  A Comissão salientou que esse método teria como resultado diferentes preços de venda da União para o mesmo 
NCP, dependendo da gama de produtos de cada produtor-exportador, pelo que não iria garantir a igualdade de 
tratamento de todos os produtores-exportadores chineses. As conclusões baseadas num menor número de tipos 
do produto poderiam também ser menos representativas do que as conclusões baseadas em todos os tipos do 
produto vendidos na União. Por conseguinte, a alegação foi rejeitada. 

(75)  O produtor-exportador chinês contestou a utilização dos preços de venda da União no cálculo da subcotação dos 
preços no considerando 60 e no cálculo do nível de eliminação do prejuízo dos considerandos 138 a 140 do 
regulamento provisório. Alegou que o método era incorreto porque o resultado médio da indústria da União não 
era provavelmente igual ao lucro específico de cada NCP. Defendeu que a comparação devia ter sido feita com 
base nos custos. 

(76)  A Comissão explicou que a utilização dos custos da indústria da União em vez dos preços, tal como sugerido 
pelo produtor-exportador chinês, teria resultado numa comparação menos precisa, porque uma comparação com 
base nos custos não poderia ter sido ajustada para ter em conta o estádio de comercialização, uma vez que 
o estádio de comercialização só pode ser tomado em conta se forem ignoradas transações de venda específicas, 
designadamente as vendas diretas aos utilizadores finais. O cálculo baseado nos custos, pelo contrário, 
fundamentar-se-ia nos custos de produção, agrupando o conjunto dos produtos. As importações provenientes da 
China realizaram-se através de comerciantes. As vendas diretas aos utilizadores finais implicam normalmente 
requisitos específicos adicionais, tal como explicado no considerando 61 do regulamento provisório. Um cálculo 
baseado nos custos teria, assim, resultado numa comparação de diferentes tipos de transações e de produtos. 
Logo, contrariamente ao que é alegado, a utilização do estádio de comercialização permitiu uma redução das 
margens de prejuízo, uma vez que as vendas de custos elevados efetuadas diretamente a utilizadores finais não 
foram incluídas no cálculo. 

(77)  O autor da denúncia contestou a exclusão das vendas diretas aos utilizadores finais no considerando 61 do 
regulamento provisório. Afirmou que apesar de as vendas dos produtos chineses se realizarem, de facto, por 
intermédio de distribuidores, essas vendas incluem também produtos específicos de elevado valor. Segundo 
o autor da denúncia, não existe, portanto, qualquer razão para excluir da comparação as vendas diretas aos 
utilizadores finais. 

(78)  A Comissão observou que a indústria da União e os exportadores chineses vendem sobretudo através de 
comerciantes. Considerou, portanto, que a comparação de preços no mesmo estádio de comercialização, como se 
refere nos considerandos 60 e 61 do regulamento provisório, é o método mais exato disponível para comparar 
os preços das importações provenientes da China com as transações mais semelhantes das vendas da União. 
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(79)  Consequentemente, confirmaram-se as conclusões enunciadas nos considerandos 60 a 62 do regulamento 
provisório. 

3. Situação económica da indústria da União 

(80)  Nos considerandos 8 e 107 do regulamento provisório, destacaram-se os elevados custos de um dos produtores 
da União incluídos na amostra. Esta situação foi investigada de forma mais aprofundada após a instituição das 
medidas provisórias. 

(81)  Em primeiro lugar, o efeito das liquidações extraordinárias de um produtor da União não foi tido em conta na 
rendibilidade das vendas da União. As liquidações extraordinárias nas contas anuais estavam relacionadas com 
a perda de valor de determinados ativos, na sequência da queda das vendas no segmento de petróleo e gás fora 
da União. Ascendiam a um total de cerca de 1 400 milhões de EUR para o grupo no período de 2014-2015. 
Uma parte das liquidações tinha afetado o valor dos ativos de produção para o produto em causa na Europa e 
essas liquidações foram registadas como custo de produção, por isso as vendas da União pareceram mais 
deficitárias do que teriam sido no contexto de uma estrutura de custos normais das vendas da União. Por 
conseguinte, esta amortização não foi incluída nos custos das vendas da União. Em consequência, o custo médio 
das vendas da União foi reduzido em [60-80] EUR/tonelada em 2014 e 2015. 

(82)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês pediu à Comissão que esclarecesse se tinha 
analisado a amortização de todos os quatro produtores da União incluídos na amostra e explicasse como 
a amortização fora atribuída ao produto em causa. 

(83)  A Comissão esclareceu que foi tida em conta a amortização normal de todos os quatro produtores da União 
incluídos na amostra. Nos casos em que os ativos foram utilizados para fabricar outros produtos para além do 
produto em causa, apenas foi tida em conta como custo do produto em causa a parte do total de amortização 
correspondente à parte do volume do produto em causa. O ajustamento explicado no considerando 81 não 
alterou o impacto das amortizações normais. Apenas incidiu sobre as liquidações extraordinárias de um produtor 
da União em 2014 e 2015. 

(84)  Em segundo lugar, os custos fixos relativos à capacidade de reserva não utilizada deste produtor da União 
incluído na amostra não foram tidos em conta na rendibilidade das vendas da União. De 2012 a 2015, perdeu 
uma parte significativa [20 %-40 %] das vendas (principalmente dedicada à exportação). A capacidade não foi 
reduzida para refletir essas perdas, mas não foi desmantelada e estava pronta a ser utilizada quando a procura 
retomasse. Por isso esta capacidade de reserva não foi incluída nos custos das vendas da União. 

(85)  A Comissão analisou se se justificaria fazer o mesmo ajustamento também para os outros produtores da União 
incluídos na amostra. Verificou que os outros produtores da União tinham também perdido vendas de 
exportação, ainda que em menor medida, mantendo no entanto a sua capacidade estável. Por motivos de 
coerência, a Comissão fez o mesmo ajustamento nos custos de todos os produtores da União incluídos na 
amostra, o que, no entanto, apenas teve um impacto limitado (não superior a 0,5 ponto percentual da margem 
de prejuízo). 

(86)  Em consequência, o custo médio das vendas da União foi reduzido em [30-100] EUR/tonelada em 2014 e 2015. 

(87)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês solicitou mais informações sobre 
o ajustamento dos custos, sua repartição e impacto do ajustamento. Em segundo lugar, alegou que os relatórios 
financeiros de um produtor da União incluído na amostra revelaram resultados financeiros diferentes dos custos e 
da rendibilidade comunicados na divulgação definitiva. 

(88)  No que diz respeito à divulgação do ajustamento dos custos, a Comissão salientou que o impacto total do 
ajustamento para os custos de 2014 e 2015 foi divulgado no considerando 86. A Comissão esclareceu que 
o ajustamento dos custos teve em conta todos os custos fixos, incluindo despesas gerais, custos indiretos da mão 
de obra, amortizações e encargos de venda, despesas administrativas e outros encargos gerais. Devido ao caráter 
sensível dos dados relativos aos custos dos produtores da União, a Comissão não podia revelar a repartição 
pormenorizada das despesas, tendo, assim, apresentado o impacto sob a forma de intervalos. No que respeita à 
segunda alegação, a Comissão explicou que os relatórios financeiros apresentavam os resultados de todo o grupo 
e de todos os produtos. Em contrapartida, as conclusões do inquérito incidiam especificamente sobre as vendas 
da União referentes ao produto em causa. Os dados sobre os custos e a rendibilidade provenientes das duas 
fontes eram, por conseguinte, diferentes, uma vez que não abrangiam o mesmo âmbito de atividade. 

(89)  Os ajustamentos reduziram a parte de despesas gerais atribuída às vendas da União, pelo que reduziram as perdas 
das vendas da União em 2014 e 2015. 
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(90)  Em consequência dos ajustamentos dos custos, a Comissão reviu as conclusões estabelecidas no considerando 79 
do regulamento provisório, que passou a ter a seguinte redação: 

No mesmo período, os custos da indústria da União permaneceram relativamente estáveis, uma vez suprimidos 
os efeitos dos custos extraordinários e a capacidade de reserva. Os custos estáveis, conjugados com a descida dos 
preços de venda, tornaram a indústria deficitária a partir de 2013.  

2012 2013 2014 PI (2015) 

Preço de venda unitário médio na 
União a clientes independentes 

1 839 1 679 1 773 1 584 

Índice (2012 = 100) 100 91 96 86 

Custo unitário dos bens vendidos 
(EUR/tonelada) 

1 733 1 713 1 942 1 873 

Índice (2012 = 100) 100 99 112 108 

Custo unitário dos bens vendidos 
(EUR/tonelada) após ajustamentos 
dos custos 

1 733 1 713 1 830 1 704 

Índice (2012 = 100) 100 99 106 98 

Fonte: respostas ao questionário.  

(91)  A Comissão reviu também as conclusões estabelecidas no considerando 80 do regulamento provisório, que 
passou a ter a seguinte redação: 

Durante o período considerado, o cash flow, os investimentos, o retorno dos investimentos e a capacidade de 
obtenção de capital dos produtores da União evoluíram do seguinte modo:  

2012 2013 2014 Período de inqué
rito (2015) 

Rendibilidade das vendas na União 
a clientes independentes (% do vo
lume de negócios das vendas) 

+ 5,7 – 2,0 – 9,5 – 18,3 

Rendibilidade das vendas na União 
a clientes independentes (% do vo
lume de negócios das vendas) após 
ajustamentos dos custos 

+ 5,7 – 2,0 – 3,2 – 7,6 

Cash flow (EUR) 9 480 887 8 224 523 14 894 3 814 661 

Investimentos (EUR) 2 522 406 5 241 449 2 642 167 2 465 992 

Índice (2012 = 100) 100 208 105 98 

Retorno dos investimentos (%) 16,6 – 6,2 – 27,7 – 53,6 

Fonte: respostas ao questionário.  

(92)  Por último, a Comissão reviu as conclusões enunciadas no considerando 88 do regulamento provisório, que 
passou a ter a seguinte redação: 

Como se demonstrou acima, durante o período considerado, a produção da indústria da União e, por 
conseguinte, o emprego, diminuíram. A indústria da União perdeu volume de vendas e parte de mercado, 
enquanto as importações provenientes da China subcotaram os preços da União, colocando, desta forma, pressão 
sobre os preços. Consequentemente, os preços de venda diminuíram. Mais importante ainda, a indústria tornou-
-se deficitária: a rendibilidade deteriorou-se durante o período considerado, atingindo os piores resultados no PI. 
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(93)  Na sequência da divulgação provisória, o autor da denúncia solicitou mais esclarecimentos sobre a determinação 
dos indicadores de prejuízo em situações em que a mesma linha de produção pode também ser utilizada para 
produzir tubos de menor diâmetro, como referido nos considerandos 68 a 70 do regulamento provisório. 

(94)  A Comissão esclareceu que a utilização da capacidade foi determinada com base na utilização da capacidade total 
de todos os produtos nas mesmas linhas de produção. Para todos os outros indicadores de prejuízo, apenas 
o produto em causa foi tomado em consideração. 

(95)  O autor da denúncia observou que o impacto do dumping analisado no considerando 76 do regulamento 
provisório deveria ser considerado significativo. Solicitou ainda esclarecimentos sobre a conclusão do 
considerando 77 do regulamento provisório de que anteriormente não tinham sido detetadas práticas de dumping. 

(96)  A Comissão esclareceu que, tendo em conta as elevadas margens de dumping, o importante volume e parte de 
mercado, bem como os preços significativamente mais baixos das importações provenientes da China, 
a amplitude da margem de dumping é suscetível de constituir um fator de prejuízo com impacto sobre a indústria 
da União, nos termos do artigo 3.o, n.o 5, do regulamento de base. Explicou, por outro lado, que 
o considerando 77 do regulamento provisório se refere ao facto de a Comissão não ter anteriormente constatado 
a existência de dumping para o produto em causa durante o período considerado. Embora em 2013 tenha sido 
dado início a um inquérito, este foi posteriormente encerrado sem se ter chegado à conclusão de que tinham 
ocorrido práticas de dumping durante o período de inquérito, ou antes. 

(97)  Na sequência da divulgação provisória, um produtor-exportador chinês questionou as conclusões do 
considerando 79 do regulamento provisório, nomeadamente porque é que os custos médios dos produtos 
vendidos aumentaram 8 % durante o período considerado e, no caso de este aumento se dever apenas a um 
produtor da União, se tal refletia o prejuízo de toda a indústria da União. 

(98)  A Comissão observou que, segundo os ajustamentos explicados nos considerandos 81 e 84, o custo médio dos 
produtos vendidos permanecera, em geral, estável durante o período considerado. Por outro lado, os preços 
médios das vendas da União diminuíram 14 %, como indicado nos considerandos 78 e 79 do regulamento 
provisório, implicando prejuízos para a indústria da União a partir de 2013. Há, portanto, que concluir que 
a indústria da União no seu conjunto sofreu um prejuízo em consequência da diminuição dos preços de venda. 

(99)  A associação de produtores-exportadores chineses solicitou esclarecimentos referentes aos custos da mão de obra 
mencionados no considerando 87 do regulamento provisório e ao impacto das despesas gerais sobre 
o desempenho da indústria da União. 

(100)  A Comissão informou que o número total de trabalhadores diminuiu 13 % durante o período considerado, como 
indicado no considerando 75 do regulamento provisório, e o custo médio da mão de obra por trabalhador 
diminuiu 8 %, como se refere no considerando 87 do regulamento provisório. Esta diminuição do custo médio 
da mão de obra por trabalhador deve-se, por um lado, a cortes salariais e, por outro, a uma redução do número 
de horas de trabalho. A redução do número de horas de trabalho (por trabalhador) reflete-se na produção média 
por trabalhador, que diminuiu 13 %, tal como indicado no considerando 75 do regulamento provisório. Daqui 
resulta que o impacto global dos custos da mão de obra por tonelada tem permanecido, em geral, estável durante 
o período considerado, pelo que não se pode concluir que tenha sido um fator determinante de prejuízo. 

(101)  Na ausência de outras observações sobre a situação económica da indústria da União, e após as alterações dos 
considerandos 79, 80 e 88, foram confirmadas as outras conclusões constantes dos considerandos 63 a 89 do 
regulamento provisório. 

F. NEXO DE CAUSALIDADE 

1. Efeito das importações objeto de dumping 

(102)  Após a divulgação provisória, a associação de produtores-exportadores chineses afirmou que, segundo 
o considerando 56 do regulamento provisório, o pico dos preços das importações chinesas na União foi 
alcançado em 2014, ao passo que a evolução dos indicadores de prejuízo da indústria da União nesse mesmo 
ano não aponta para uma relação direta com a evolução das importações provenientes da China. 

12.5.2017 L 121/15 Jornal Oficial da União Europeia PT     



(103)  A associação de produtores-exportadores chineses contestou igualmente as conclusões do considerando 94 do 
regulamento provisório. Pôs em causa a existência de um nexo de causalidade entre as importações provenientes 
da China e as perdas da indústria da União. Em primeiro lugar, observou que as dificuldades da indústria da 
União começaram muito antes de 2013, como demonstrado pela denúncia anti-dumping apresentada em 2012. 
Em segundo lugar, o aumento das importações provenientes da China não pode ser qualificado como signifi
cativo. Em terceiro lugar, o impacto da diminuição das importações provenientes da China em 2013 não foi 
explicado. Em quarto lugar, a análise de prejuízo não se deveria centrar num determinado ano. Em quinto lugar, 
os preços da indústria da União evoluíram positivamente em 2014, não obstante o aumento das importações 
provenientes da China. De um modo geral, defendeu que as perdas da indústria da União flutuaram demasiado 
para que haja um nexo de causalidade com os volumes de importação provenientes da China. Assim sendo, 
o prejuízo sofrido pela indústria da União deve ter sido causado por outros fatores que não as importações 
provenientes da China. 

(104)  A associação de produtores-exportadores chineses alegou também que a análise de prejuízo deveria ter sido 
efetuada para cada um dos três segmentos do produto em separado (petróleo e gás, produção de energia e 
mecânica/construção). Caso contrário, as diferenças entre os produtos e os preços não permitiriam, 
alegadamente, uma comparação adequada. Em especial, as importações provenientes da China diziam sobretudo 
respeito ao segmento mecânica/construção, enquanto os produtores da União estavam bastante mais envolvidos 
nos segmentos da produção de energia e do petróleo/gás. 

(105)  Um produtor-exportador chinês comentou que, segundo as estatísticas de comércio, os preços médios chineses 
permaneceram estáveis durante o período em causa. Portanto, a subcotação dos preços pelas importações 
provenientes da China não pode ter sido a causa da diminuição do volume de vendas da indústria da União. 

(106)  O mesmo produtor-exportador questionou igualmente os preços das importações provenientes da China e de 
outros países indicados no considerando 105 do regulamento provisório. Salientou que os baixos preços médios 
das importações provenientes da China não refletem os preços mais elevados dos produtores-exportadores 
chineses incluídos na amostra. 

(107)  A Comissão concordou que nem todos os indicadores de prejuízo mostram a correlação anual com a evolução 
das importações provenientes da China. No entanto, os efeitos têm um ano de atraso, devido ao facto de os 
preços e as relações comerciais se terem de adaptar a uma maior concorrência desleal. Visto que as importações 
provenientes da China se realizam através de comerciantes, o inquérito aos importadores independentes revelou 
que existe um grande desfasamento entre o momento da encomenda dos produtos provenientes da China e a sua 
entrega ao utilizador final, devido ao prazo da produção, transporte, armazenagem a nível do comerciante e 
entrega final. O impacto global das importações a baixos preços só pode, portanto, ser verificado ao longo de 
todo o período considerado. Nenhuma das partes contestou as conclusões enunciadas no considerando 62 do 
regulamento provisório segundo as quais as importações provenientes da China entraram no mercado da União 
a preços que subcotaram de modo considerável os preços da União. Também não foi contestado que as 
importações provenientes da China aumentaram em termos absolutos durante o período considerado, num 
contexto de diminuição do consumo da União, o que se saldou num aumento ainda maior em termos relativos. 

(108)  No que diz respeito aos segmentos, a Comissão salientou que as diferenças relevantes entre os tipos do produto 
são contempladas pelo número de controlo do produto («NCP»), que garante que a comparação só se realiza com 
produtos comparáveis uns com os outros. O NCP diferencia as principais características dos segmentos: ligas de 
aço e aço de alta liga (segmento da produção de energia), aço não ligado (construção) e categorias específicas 
como tubos para revestimento de poços, de produção ou suprimento, e hastes de perfuração, dos tipos utilizados 
no segmento da extração de petróleo ou de gás. Além disso, tal como explicado no considerando 25, ainda que 
tivessem sido determinadas margens de prejuízo separadas para cada segmento, o total dos direitos a pagar em 
relação a uma determinada gama de produtos teria sido o mesmo. 

(109)  No que se refere às estatísticas do comércio, a Comissão observou que as referidas estatísticas não têm em conta 
a gama de produtos, tal como explicado no considerando 58 do regulamento provisório. Os preços médios 
podem, assim, representar diferentes produtos em anos diferentes. Em contrapartida, a subcotação entre 15,1 % 
e 30,2 % referida no considerando 62 do regulamento foi determinada comparando os preços dos mesmos tipos 
do produto e não as médias globais. Deste modo, na determinação das margens de prejuízo individuais foram 
tidas em conta as diferentes gamas de produtos dos produtores-exportadores chineses incluídos na amostra. 

(110)  Foram, então, confirmadas as conclusões enunciadas nos considerandos 91 a 95 do regulamento provisório. 
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2. Efeito de outros fatores 

(111) Em conformidade com o considerando 114 do regulamento provisório, a Comissão investigou mais aprofunda
damente as causas da significativa diminuição da rendibilidade da indústria da União. 

Resultados das exportações da indústria da União 

(112)  Tal como solicitado no considerando 98 do regulamento provisório, o autor da denúncia apresentou dados que 
confirmam que o consumo mundial de tubos sem costura diminuiu mais de 10 % durante o período 
considerado. A diminuição concentrou-se nas regiões petrolíferas, devido à estagnação da extração de petróleo e 
gás provocada pela baixa dos preços do petróleo. Por seu lado, os segmentos da produção de energia elétrica e 
mecânica não foram diretamente afetados pelas dificuldades sentidas no segmento do petróleo e gás, mas 
sofreram, todavia, um efeito indireto. Segundo a indústria da União, na ausência de procura de petróleo e gás, os 
produtores tentaram vender noutros segmentos, gerando uma maior pressão concorrencial nos outros 
segmentos. 

(113)  Na sequência da divulgação provisória, os produtores-exportadores chineses e a sua associação solicitaram 
a divulgação dos dados sobre as exportações da indústria da União, além das percentagens referidas no 
considerando 96 do regulamento provisório. Argumentaram também que os maus resultados das exportações, 
em especial no segmento do petróleo e do gás, foram a causa do prejuízo sofrido pela indústria da União. 
Afirmaram que o impacto da perda de vendas foi mais importante do que o aumento relativamente pequeno das 
importações provenientes da China e que a causa das perdas da indústria da União é a diminuição da produti
vidade decorrente da redução dos volumes de produção. 

(114)  A Comissão divulgou os volumes de exportação solicitados:  

2012 2013 2014 Período de inqué
rito (2015) 

Exportações da indústria da União 
(toneladas) 

188 730 194 744 192 027 130 367 

Índice (2012 = 100) 100 103 102 69  

(115)  Como se pode ver, as exportações da indústria da União diminuíram 31 % durante o período considerado. Esta 
diminuição das exportações foi superior à redução do consumo a nível mundial. Tal como mencionado no 
considerando 96 do regulamento provisório, as vendas da União diminuíram durante o período considerado, 
pelo que a parte das exportações permaneceu elevada, com 56 % de todas as vendas durante o PI. Foram 
confirmadas as outras conclusões enunciadas nos considerandos 96 e 97 do regulamento provisório. 

(116)  A Comissão concluiu que a diminuição das vendas de exportação teve um impacto negativo na situação 
financeira da indústria da União e contribuiu para o prejuízo. A diminuição dos volumes de vendas fez baixar 
a utilização da capacidade e, consequentemente, aumentar a ponderação das despesas gerais em todas as vendas, 
incluindo as vendas da União. Os fracos resultados das exportações foram, assim, um fator que contribuiu para 
o prejuízo sofrido pela indústria da União, ao aumentar os custos das vendas da União. Devido aos ajustamentos 
nos custos dos produtores da União explicados nos considerandos 81 e 84, o impacto desta situação foi, em 
grande medida, eliminado do cálculo da margem de prejuízo. Se não tiver sido completamente eliminado pelos 
ajustamentos, qualquer eventual impacto no nível da margem de prejuízo será insignificante. 

(117)  Os resultados das exportações não explicam o prejuízo resultante do aumento das importações provenientes da 
China a preços que subcotaram os preços da União nem a consequente depreciação desses preços. Na ausência de 
importações objeto de dumping, os produtores da União poderiam ter vendido os seus produtos no mercado da 
União a preços não prejudiciais. Os resultados das exportações não podem, por conseguinte, quebrar o nexo de 
causalidade entre as importações provenientes da China e o prejuízo importante sofrido pela indústria da União. 

Vendas a partes coligadas 

(118)  Na ausência de quaisquer outras observações, confirmam-se as conclusões enunciadas nos considerandos 99 
e 100 do regulamento provisório. 
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Importações provenientes de países terceiros e diminuição do consumo devido à crise no setor do petróleo e do gás 

(119)  Na sequência da divulgação provisória, um produtor-exportador chinês observou que o aumento das importações 
provenientes da China durante o período considerado foi de 3 344 toneladas. Simultaneamente, o consumo na 
União diminuiu 18 212 toneladas e as importações provenientes de outros países terceiros aumentaram 9 711 
toneladas, sendo que as importações provenientes do Japão aumentaram 3 535 toneladas. Chamou a atenção 
para o facto de todos estes fatores terem tido um impacto mais profundo do que o aumento das importações 
provenientes da China. 

(120)  A Comissão concordou que a baixa do consumo e o aumento das importações provenientes de outros países 
poderão ter contribuído para o prejuízo sofrido pela indústria da União, reduzindo o volume de vendas da 
indústria da União. 

(121)  No entanto, estes fatores não explicam o aumento das importações provenientes da China a preços que 
subcotaram os preços da União. As importações provenientes da China aumentaram num contexto de 
diminuição do consumo na União. Em particular, como indicado nos considerandos 101 a 105 do regulamento 
provisório, os preços das importações provenientes de outros países foram mais elevados do que os preços das 
importações provenientes da China, os seus preços médios aumentaram durante o período considerado e 
a respetiva parte de mercado permaneceu reduzida. As importações provenientes de países terceiros não 
puderam, por conseguinte, ter sido a causa da diminuição dos preços de venda da União. O prejuízo causado 
pelas importações provenientes de países terceiros em termos de preços e volumes, a existir, seria marginal. Estes 
fatores não podem, por conseguinte, quebrar o nexo de causalidade entre as importações provenientes da China e 
o prejuízo importante sofrido pela indústria da União. Em todo o caso, na medida em que tenham tido um 
impacto mais significativo, estes fatores estão refletidos no ajustamento da capacidade não utilizada nos conside
randos 84 e 85. 

(122)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês contestou as estatísticas do comércio do 
considerando 105 do regulamento provisório, afirmando que os preços da tonelada das importações 
provenientes de outros países que não a China e o Japão seriam anormalmente elevados. O produtor-exportador 
chinês alegou que a razão subjacente era a subdeclaração das quantidades importadas, do que teriam resultado 
elevados preços médios. Em consequência, afirmou que as conclusões seriam incorretas, na medida em que não 
se teve em conta os volumes alegadamente mais elevados e os preços mais baixos das importações provenientes 
de países terceiros. 

(123)  A Comissão esclareceu que os dados apresentados no considerando 105 do regulamento provisório se tinham 
baseado em dados do Eurostat de acesso público. A Comissão completou os dados sob a forma de um quadro 
mais abrangente, especificando também as importações provenientes dos EUA e as importações provenientes de 
todos os outros países para além da China, do Japão e dos EUA. Além disso, corrigiu os erros detetados após 
a divulgação definitiva. Daqui resultou uma revisão das conclusões do considerando 105 do regulamento 
provisório, que passou a ter a redação que se segue. 

Com base no que precede, concluiu-se que o impacto destas importações não é de molde a quebrar o nexo de 
causalidade entre as importações chinesas e o prejuízo sofrido pela indústria da União. 

País  2012 2013 2014 
Período de 
inquérito 

(2015) 

China Volume (toneladas) 39 195 35 337 41 590 42 539 

Índice (2012 = 100) 100 90 106 109 

Parte de mercado no consumo da 
UE (%) 

22,2 20,6 26,8 26,8 

Índice (2012 = 100) 100 93 121 121 

Preço médio (EUR/tonelada) 1 096 1 079 1 037 1 099 

Índice (2012 = 100) 100 98 95 100 
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País  2012 2013 2014 
Período de 
inquérito 

(2015) 

Japão Volume (toneladas) 2 222 8 922 3 690 5 757 

Índice (2012 = 100) 100 402 166 259 

Parte de mercado no consumo da 
UE (%) 

1,3 5,2 2,4 3,6 

Índice (2012 = 100) 100 414 166 259 

Preço médio (EUR/tonelada) 2 146 1 700 2 779 1 143 

Índice (2012 = 100) 100 79 130 53 

Total de todos os 
países terceiros exceto 
a China 

Volume (toneladas) 5 313 16 308 18 387 15 024 

Índice (2012 = 100) 100 307 346 283 

Parte de mercado no consumo da 
UE (%) 

3,0 9,5 11,9 9,5 

Índice (2012 = 100) 100 316 394 315 

Preço médio (EUR/tonelada) 2 717 2 060 2 889 4 073 

Índice (2012 = 100) 100 76 106 150 

USA Volume (toneladas) 1 179 2 591 3 867 2 392 

Índice (2012 = 100) 100 220 328 203 

Parte de mercado no consumo da 
UE (%) 

0,7 1,5 2,5 1,5 

Índice (2012 = 100) 100 227 374 226 

Preço médio (EUR/tonelada) 3 360 2 514 2 695 15 421 

Índice (2012 = 100) 100 75 80 459 

Total de todos os 
países terceiros exceto 
China, Japão e EUA 

Volume (toneladas) 1 915 4 795 10 830 6 875 

Índice (2012 = 100) 100 250 566 359 

Parte de mercado no consumo da 
UE (%) 

1,1 2,8 7,0 4,3 

Índice (2012 = 100) 100 258 645 400 

Preço médio (EUR/tonelada) 2 983 2 485 2 996 2 557 

Índice (2012 = 100) 100 83 100 86 

Fonte: Comissão Europeia (Eurostat).  

(124)  As estatísticas demonstraram que as importações provenientes dos EUA tinham um elevado preço unitário 
durante o PI. Os preços das importações provenientes dos outros países terceiros estavam, de um modo geral, em 
consonância com os preços da União, e permaneceram bastante estáveis ao longo do tempo. Assim, os elevados 
preços de importação médios refletiram as variações dos preços das importações provenientes dos EUA. 
A Comissão verificou que não tinham sido apresentados quaisquer elementos de prova em apoio da alegação de 
que as estatísticas de importação estavam erradas. Em todo o caso, atendendo aos preços relativamente elevados 
dos EUA também durante os anos precedentes, e a sua reduzida parte de mercado, mesmo que tivesse havido um 
erro nas estatísticas relativamente aos EUA, tal como alegado pelo produtor-exportador chinês, tal facto não teria 
alterado as conclusões enunciadas no considerando 121 segundo as quais as importações provenientes de países 
terceiros não quebraram o nexo de causalidade entre as importações objeto de dumping provenientes da China e 
o prejuízo importante sofrido pela indústria da União. 
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(125)  Na ausência de quaisquer outras observações, confirmaram-se as conclusões enunciadas nos considerandos 101 
a 106 do regulamento provisório. 

Diferenças nos custos e margens de rendibilidade da indústria da União 

(126)  Em conformidade com os considerandos 107 a 110 do regulamento provisório, a Comissão analisou com mais 
pormenor a situação de um dos produtores da União. 

(127)  Os custos médios deste produtor da União foram, na verdade, mais elevados do que os dos outros produtores da 
União. No entanto, esta situação explica-se pelo facto de ter uma gama de produtos mais variada do que os 
outros produtores da União, incluindo uma maior percentagem de produtos mais caros, de ligas de aço e aço de 
alta liga. O produtor da União vende ainda produtos feitos por encomenda diretamente a clientes finais, sem 
recorrer a distribuidores. Com vendas deste tipo é normal que se obtenham preços mais elevados. 

(128)  O produtor da União demonstrou que alguns dos produtores-exportadores chineses tinham obtido os necessários 
certificados de qualidade que lhes permitem fornecer produtos para utilizações muito especiais na União, pelo 
que também concorrem no segmento topo de gama na União para os mesmos projetos que o produtor da União, 
agravando, assim, a pressão sobre os preços das suas vendas na União. 

(129)  Durante o período considerado, os volumes de produção do produtor da União diminuíram mais rapidamente do 
que os dos outros produtores da União, sobretudo no que se refere às exportações, o que implicou um aumento 
da ponderação dos custos fixos. Registaram-se amortizações extraordinárias para refletir as dificuldades nos 
mercados do petróleo e do gás. Por último, a rendibilidade das vendas da União foi também afetada pela 
diminuição dos preços de venda na União. 

(130)  Embora uma parte das perdas do produtor da União possa ser atribuída à diminuição do volume de vendas e 
consequente baixa utilização da capacidade, a Comissão constatou que uma parte das suas perdas financeiras 
poderia ser imputada à diminuição dos preços no mercado da União. Existe, assim, um nexo de causalidade entre 
as importações objeto de dumping provenientes da China, que subcotam os preços da União, e o prejuízo sofrido 
pelo produtor da União. Este nexo de causalidade, que afeta os preços de venda da União, não é quebrado pelos 
custos específicos do produtor da União em 2014-2015. 

(131)  Como se refere nos considerandos 81, 84, 85, 90 e 91, foram feitos ajustamentos para os custos do produtor da 
União e recalculou-se a rendibilidade das vendas da União. Os ajustamentos eliminaram, em grande medida, 
o impacto das vendas de exportação e as amortizações referentes à situação específica nos mercados do petróleo 
e do gás. Se não tiver sido completamente eliminado pelos ajustamentos dos custos, qualquer eventual impacto 
no nível da margem de prejuízo será insignificante. Mesmo após os ajustamentos dos custos, a rendibilidade do 
produtor da União continuou a ser afetada negativamente pela subcotação dos seus preços de venda na União. 

Mudança de estratégia da indústria da União para produtos de preço mais baixo 

(132)  Após a divulgação das conclusões definitivas, como explicado no considerando 26, um produtor-exportador 
chinês e a associação de produtores-exportadores chineses alegaram que as dificuldades sentidas pela indústria da 
União nas vendas nos restantes segmentos que não o mercado do petróleo e do gás resultariam das forças do 
mercado, e não estariam relacionadas com as importações provenientes da China. Defenderam ainda que os 
produtores da União tinham optado por uma nova estratégia comercial, abandonando os produtos destinados ao 
mercado do petróleo e do gás em favor dos produtos de preços mais baixos, o que teria provocado a tendência 
negativa da rendibilidade. 

(133)  A Comissão observou que as importações objeto de dumping provenientes da China tinham subcotado os preços 
da União a nível da definição do produto, na sua globalidade, não apenas no segmento do petróleo e do gás. Por 
conseguinte, o prejuízo causado pelas importações provenientes da China não se limitou a um segmento 
específico. Na ausência de importações objeto de dumping subcotando os preços da União, a indústria da União 
teria sido capaz de obter preços mais elevados em todos os segmentos, independentemente da estratégia 
comercial dos produtores da União. A mudança de estratégia para os outros segmentos só foi uma fonte de 
prejuízo na medida em que está ligada ao desempenho das exportações e a redução do consumo, tendo estes dois 
elementos sido atrás considerados como outros potenciais fatores de prejuízo, com a conclusão de que não eram 
suscetíveis de quebrar o nexo de causalidade entre as importações objeto de dumping provenientes da China e 
o prejuízo sofrido pela indústria da União. Por conseguinte, a alegação foi rejeitada. 
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Avaliação cumulativa dos outros fatores que se apurou terem contribuído para o prejuízo 

(134)  A Comissão concluiu que as outras causas de prejuízo, tanto separadamente como em conjunto, não quebraram 
o nexo de causalidade entre as importações objeto de dumping provenientes da China e o prejuízo sofrido pela 
indústria da União. Tal deve-se ao facto de as importações objeto de dumping terem, indubitavelmente, causado 
prejuízo mediante a subcotação dos preços da União e, assim, a depreciação dos preços de venda no mercado da 
União. 

(135)  Em contrapartida, as outras causas de prejuízo não estavam relacionadas com a subcotação dos preços de venda 
da União e o seu impacto cumulativo foi marginal. O prejuízo causado pela diminuição do volume de vendas 
não teve qualquer relação com os preços da União e os seus efeitos foram pouco significativos após os 
ajustamentos dos custos dos produtores da União. As importações provenientes de países terceiros foram 
reduzidas, e a preços elevados e em alta. Não provocaram, portanto, uma depreciação dos preços e o seu efeito, 
se algum houve, foi insignificante. A estrutura de custos específica de um produtor da União foi tida em conta 
mediante os ajustamentos pertinentes, e quaisquer eventuais efeitos após o ajustamento dos custos foram 
irrelevantes. 

(136)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês argumentou que o nível geral dos salários 
e dos custos na China era inferior ao da União, sendo essa a razão por que os preços chineses eram inferiores aos 
preços da União. Defendeu que a subcotação dos preços seria, portanto, um fenómeno normal pelo que não seria 
justo comparar os preços da União com os preços de importação. 

(137)  A Comissão sublinhou que os direitos anti-dumping são instituídos apenas em situações em que os preços das 
vendas de exportação estão abaixo do valor normal. Os argumentos relativos a custos mais baixos em geral não 
foram, por conseguinte, considerados pertinentes. 

(138) Na sequência da divulgação definitiva, um outro produtor-exportador chinês e a associação de produtores-
-exportadores chineses contestaram as conclusões sobre o nexo de causalidade. Argumentaram que as 
importações provenientes da China não podiam explicar as variações da rendibilidade da indústria da União. 
Afirmaram que o prejuízo para a indústria da União se devia a outras causas que não as importações 
provenientes da China. Alegaram também que os ajustamentos dos custos não podem substituir a análise do 
nexo de causalidade. 

(139)  A Comissão elucidou que os ajustamentos dos custos determinaram o custo real da indústria da União, tal como 
explicado nos considerandos 81, 84, 85 e 86. Em segundo lugar, a Comissão observou que os argumentos 
avançados na sequência da divulgação definitiva não punham em causa a conclusão de que as importações 
provenientes da China aumentaram durante o período considerado, num contexto de diminuição do consumo da 
União. Também não se contestou que as importações provenientes da China tinham subcotado os preços da 
União, causando, assim, prejuízo à indústria da União. A Comissão avaliou em pormenor os outros fatores que 
tinham contribuído para o prejuízo sofrido pela indústria da União nos considerandos 111 a 135. A análise da 
atribuição cumulativa dos outros fatores nos considerandos 134 e 135 revelou que os outros fatores, quer em 
separado quer em conjunto, não quebraram o nexo de causalidade entre as importações objeto de dumping 
provenientes da China que subcotaram os preços da União e o prejuízo sofrido pela indústria da UE, e que 
nenhum prejuízo imputável a outros fatores foi atribuído às importações objeto de dumping. Por conseguinte, as 
alegações foram rejeitadas. 

(140)  Mesmo quando se avaliou o efeito cumulativo dos outros fatores que eventualmente contribuíram para 
o prejuízo, não se quebrou o nexo de causalidade entre o dumping e o prejuízo. Confirmaram-se, assim, as 
conclusões constantes do considerando 115 do regulamento provisório. 

G. INTERESSE DA UNIÃO 

(141)  Na sequência da divulgação provisória, um produtor-exportador chinês discordou das conclusões enunciadas no 
considerando 124 do regulamento provisório, segundo as quais existem várias fontes de abastecimento 
alternativas. A alegação não foi, porém, fundamentada. As conclusões do inquérito mostram que a maior parte 
dos importadores independentes já dispõem de outras fontes. 

(142)  A alegação foi rejeitada e confirmaram-se as conclusões enunciadas nos considerandos 116 a 132 do 
regulamento provisório. 
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H. MEDIDAS ANTI-DUMPING DEFINITIVAS 

1. Nível de eliminação do prejuízo (margem de prejuízo) 

(143)  Na sequência da divulgação provisória, um produtor-exportador chinês alegou que a margem de lucro de + 5,7 % 
utilizada para determinar o nível de eliminação do prejuízo, tal como estabelecido no considerando 137 do 
regulamento provisório, não foi atingida em condições normais de concorrência. No entanto, esta alegação não 
foi fundamentada nem especificava que método ou taxa de lucro deveriam ter sido utilizados. Por conseguinte, 
a alegação foi rejeitada. 

(144)  O autor da denúncia alegou que o nível adequado do lucro-alvo devia ser + 15 %, dado que as importações 
chinesas já estavam presentes em 2012. Para fundamentar este nível, sugeriu a utilização dos dados dos anos 
anteriores a 2012. 

(145)  A Comissão observou que o método para determinar provisoriamente o lucro-alvo com base em 2012 foi 
sugerido na denúncia, e que o nível foi estabelecido com base nos dados verificados dos produtores da União. Os 
produtores da União não facultaram dados históricos sobre o lucro dos anos anteriores a 2012 suscetíveis de ser 
verificados. A alegação foi, por conseguinte, rejeitada, tendo sido confirmadas as conclusões enunciadas nos 
considerandos 134 a 137 do regulamento provisório, no que se refere ao método para determinar a margem de 
lucro com base em 2012. 

(146)  Na fase provisória, os produtos de preços elevados determinaram, em grande medida, a rendibilidade média 
porque o cálculo se tinha baseado nos valores das vendas. Todavia, a maior parte das vendas da União e das 
importações provenientes da China dizia respeito a produtos de baixo preço. O método baseado nos valores das 
vendas sobrestima, então, a importância dos produtos de preços elevados em comparação com a sua parte real 
do mercado da União. Por estas razões, para os efeitos do cálculo do nível de eliminação do prejuízo, as 
ponderações dos produtores da União foram estabelecidas de modo a corresponder à sua parte do volume de 
vendas e não ao valor das vendas. 

(147)  A rendibilidade média ponderada é a seguinte:  

2012 2013 2014 Período de inqué
rito (2015) 

Rendibilidade média da indústria da 
União, ponderada pelo volume de 
vendas na União (%) 

+ 4,7 – 0,9 – 4,0 – 3,9  

(148)  Assim, o lucro de 2012 foi alterado, passando de + 5,7 % para + 4,7 %. A margem de lucro foi então fixada 
em + 4,7 %. 

(149)  A rendibilidade ponderada da indústria da União no PI e o lucro-alvo foram utilizados para calcular os preços 
não prejudiciais, em consonância com os considerandos 139 e 140 do regulamento provisório. 

(150)  Na sequência da divulgação definitiva, um produtor-exportador chinês questionou o cálculo do preço unitário 
alvo. Alegou que os preços unitários alvo deveriam ser 4,7 % superiores aos preços de venda da União, embora 
na divulgação definitiva a diferença entre os dois preços tenha sido de 9 %. 

(151)  A Comissão informou que a diferença entre os preços de venda da União e os preços unitários alvo é constituída 
pelo prejuízo médio (– 3,9 %) e o lucro-alvo (+ 4,7 %). Estas percentagens são calculadas com base nos preços de 
venda na União, tal como explicado no considerando 139 do regulamento provisório. Estes mesmos montantes 
resultam numa diferença de 9 % quando expressa em percentagem do valor CIF de importação. 

(152)  Na sequência da divulgação definitiva, um segundo produtor-exportador chinês remeteu para as contas anuais 
publicadas de um produtor da União incluído na amostra e alegou que esse produtor da União tinha sido 
rentável em 2014, e apesar de ter sido deficitário em 2015 poderia ser considerado rentável se os custos fossem 
ajustados, eliminando a perda de valor dos ativos, diminuindo o custo dos produtos vendidos em conformidade 
com as vendas, e diminuindo os encargos de venda, as despesas administrativas e outros encargos gerais em 
consonância com as vendas. Nesta base, o produtor-exportador chinês argumentou que a indústria da União 
tinha sido rentável no período de 2013-2015 e, por conseguinte, o cálculo da margem de prejuízo não deveria 
incluir qualquer lucro-alvo, nem ter em conta as perdas da indústria da União. 
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(153)  A Comissão observou que os resultados financeiros nas contas anuais se referiam aos resultados de todo o grupo 
e de todos os produtos, enquanto os resultados do inquérito incidam especificamente sobre as vendas da União 
do produto em causa. Por conseguinte, a rendibilidade das vendas da União do produto em causa não podia ser 
calculada com base nas contas publicadas, pois não se referiam ao mesmo âmbito de atividade. 

(154)  As observações relativas ao método para determinar o nível de eliminação do prejuízo foram abordadas nos 
considerandos 75 a 78. Na ausência de quaisquer outras observações, confirmaram-se as conclusões enunciadas 
nos considerandos 138 a 141 do regulamento provisório. 

2. Medidas definitivas 

(155)  Tendo em conta as conclusões no que respeita ao dumping, ao prejuízo, ao nexo de causalidade e ao interesse da 
União, e nos termos do disposto no artigo 9.o, n.o 4, do regulamento de base, devem ser instituídas medidas anti-
-dumping definitivas sobre as importações do produto em causa, em conformidade com a regra do direito inferior 
enunciada no artigo 7.o, n.o 2, do regulamento de base. A Comissão comparou as margens de prejuízo com as 
margens de dumping. O montante dos direitos deve ser estabelecido ao nível da mais baixa das margens de 
dumping e de prejuízo. 

(156)  Atendendo ao que precede, as taxas do direito anti-dumping definitivo, expressas em percentagem do preço CIF 
fronteira da União, do produto não desalfandegado, devem ser as seguintes: 

Empresa Margem de prejuízo 
(%) 

Margem de dumping 
(%) 

Taxa do direito anti-
-dumping definitivo (%) 

Yangzhou Chengde Steel Pipe Co., Ltd. 29,2 45,4 29,2 

Hubei Xinyegang Special Tube Co., Ltd. 54,9 103,8 54,9 

Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd. 44,6 39,9 39,9 

Hengyang Valin MPM Co., Ltd. 48,2 92,9 48,2 

Zhejiang Gross Seamless Steel Tube Co., 
Ltd. 

41,4 52,3 41,4 

Outros produtores colaborantes 45,6 73,6 45,6 

Todos os outros produtores 54,9 103,8 54,9  

(157)  As taxas do direito anti-dumping individual especificadas no presente regulamento foram fixadas com base nos 
resultados do presente inquérito. Por conseguinte, traduzem a situação verificada durante o inquérito no que diz 
respeito a essas empresas. Estas taxas do direito aplicam-se exclusivamente às importações do produto em causa 
originário do país em causa produzido pelas pessoas coletivas mencionadas. As importações do produto em 
causa produzido por qualquer outra empresa não expressamente mencionada na parte dispositiva do presente 
regulamento, incluindo as entidades coligadas com as empresas especificamente mencionadas, devem estar 
sujeitas à taxa do direito aplicável a «todas as outras empresas». Não devem ser objeto de qualquer das taxas do 
direito anti-dumping individual. 

(158)  Uma empresa pode requerer a aplicação destas taxas do direito anti-dumping individual se alterar posteriormente 
a firma da sua entidade. O pedido deve ser dirigido à Comissão (1). O pedido deve conter todas as informações 
pertinentes que permitam demonstrar que a alteração não afeta o direito de a empresa beneficiar da taxa do 
direito que lhe é aplicável. Se a alteração da firma da empresa não afetar o seu direito a beneficiar da taxa do 
direito que lhe é aplicável, será publicado um aviso no Jornal Oficial da União Europeia informando da alteração da 
firma. 

(159)  Para minimizar os riscos de evasão devidos à diferença entre taxas dos direitos, são necessárias medidas especiais 
para assegurar a aplicação dos direitos anti-dumping individuais. As empresas com direitos anti-dumping 
individuais devem apresentar uma fatura comercial válida às autoridades aduaneiras dos Estados-Membros. 
A fatura deve ser conforme com os requisitos definidos no artigo 1.o, n.o 3, do presente regulamento. As 
importações que não sejam acompanhadas da referida fatura serão sujeitas ao direito anti-dumping aplicável 
a «todas as outras empresas». 
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(1) Comissão Europeia, Direção-Geral do Comércio, Direção H, Rue de la Loi 170, 1040 Bruxelas, Bélgica. 



(160)  A fim de assegurar a aplicação adequada dos direitos anti-dumping, o direito anti-dumping para todas as outras 
empresas deve ser aplicável não só aos produtores-exportadores que não colaboraram no presente inquérito, mas 
também aos produtores que não exportaram para a União durante o período de inquérito. 

3. Cobrança definitiva dos direitos provisórios 

(161)  Tendo em conta as margens de dumping apuradas e o nível do prejuízo causado à indústria da União, os 
montantes garantidos pelo direito anti-dumping provisório, instituído pelo regulamento provisório, devem ser 
cobrados, a título definitivo, até ao montante dos direitos definitivos. 

(162)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité instituído pelo 
artigo 15.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2016/1036, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

1. É instituído um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de determinados tubos sem costura, de ferro 
(exceto ferro fundido) ou de aço (exceto aço inoxidável), de secção circular, com um diâmetro exterior superior 
a 406,4 mm, atualmente classificados nos códigos NC 7304 19 90, ex 7304 29 90, 7304 39 98 e 7304 59 99 (código 
TARIC 7304 29 90 90) e originários da República Popular da China. 

2. As taxas do direito anti-dumping definitivo aplicáveis ao preço líquido, franco-fronteira da União, do produto não 
desalfandegado referido no n.o 1 produzido pelas empresas a seguir enumeradas são as seguintes: 

Empresa Taxa do direito anti-dumping 
definitivo (%) Código adicional TARIC 

Yangzhou Chengde Steel Pipe Co., Ltd. 29,2 C171 

Hubei Xinyegang Special Tube Co., Ltd. 54,9 C172 

Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd. 39,9 C173 

Hengyang Valin MPM Co., Ltd. 48,2 C174 

Zhejiang Gross Seamless Steel Tube Co., Ltd. 41,4 C204 

Empresas enumeradas no anexo 45,6 C998 

Todos os outros produtores 54,9 C999  

3. A aplicação das taxas do direito individual previstas para as empresas mencionadas no n.o 2 está subordinada à 
apresentação, às autoridades aduaneiras dos Estados-Membros, de uma fatura comercial válida, que deve incluir uma 
declaração datada e assinada por um responsável da entidade que emitiu a fatura, identificado pelo seu nome e função, 
com a seguinte redação: «Eu, abaixo assinado, certifico que o (volume) do (produto em causa) vendido para exportação para 
a União Europeia e abrangido pela presente fatura foi produzido por (firma e endereço) (código adicional TARIC) em (país em 
causa). Declaro que a informação prestada na presente fatura é completa e exata.» Se essa fatura não for apresentada, aplica-se 
o direito aplicável a todas as outras empresas. Este requisito não se aplica aos direitos garantidos por meio do direito 
anti-dumping provisório, por força do Regulamento de Execução (UE) 2016/1977. 

4. Salvo especificação em contrário, são aplicáveis as disposições em vigor em matéria de direitos aduaneiros. 
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Artigo 2.o 

Se qualquer produtor-exportador da China apresentar à Comissão elementos de prova suficientes de que: 

i)  não exportou as mercadorias descritas no artigo 1.o, n.o 1, originárias da China durante o período de inquérito 
(1 de janeiro a 31 de dezembro de 2015); 

ii)  não está coligado com um exportador ou produtor sujeito às medidas instituídas pelo presente regulamento; e 

iii)  após o termo do período de inquérito, exportou efetivamente as mercadorias em causa ou subscreveu uma 
obrigação contratual e irrevogável de exportação de uma quantidade significativa dessas mercadorias para a União, 

o artigo 1.o, n.o 2, pode ser alterado, aditando o novo produtor-exportador à lista constante do anexo. 

Artigo 3.o 

São definitivamente cobrados os montantes garantidos por meio do direito anti-dumping provisório por força do 
Regulamento de Execução (UE) 2016/1977. São liberados os montantes garantidos que excedam as taxas do direito anti-
-dumping definitivo. 

Artigo 4.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER   

ANEXO 

Produtores-exportadores colaborantes da República Popular da China não incluídos na amostra: 

Empresa Código adicional TARIC 

Tianjin Pipe Manufacturing Co., Ltd. C998 

Shandong Luxing Steel Pipe Co., Ltd. C998 

Inner Mongolia Baotou Steel Union Co., Ltd C998 

Wuxi SP. Steel Tube Manufacturing Co., Ltd C998 

Zhangjiagang Tubes China Co., Ltd. C998 

TianJin TianGang Special Petroleum Pipe Manufacture Co., Ltd C998 

Shandong Zhongzheng Steel Pipe Manufacturing Co., Ltd. C998   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/805 DA COMISSÃO 

de 11 de maio de 2017 

que renova a aprovação da substância ativa flazassulfurão, em conformidade com o Regulamento 
(CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado, e que altera o anexo do Regulamento de Execução (UE) 

n.o 540/2011 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do 
Conselho (1), nomeadamente o artigo 20.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Diretiva 2004/30/CE da Comissão (2) incluiu o flazassulfurão como substância ativa no anexo I da Diretiva 
91/414/CEE do Conselho (3). 

(2)  As substâncias ativas incluídas no anexo I da Diretiva 91/414/CEE são consideradas como tendo sido aprovadas 
ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1107/2009 e estão enumeradas na parte A do anexo do Regulamento de 
Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão (4). 

(3)  A aprovação da substância ativa flazassulfurão, tal como estabelecida na parte A do anexo do Regulamento de 
Execução (UE) n.o 540/2011, expira em 31 de janeiro de 2018. 

(4)  Foi apresentado um pedido de renovação da aprovação do flazassulfurão em conformidade com o artigo 1.o do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 844/2012 da Comissão (5), dentro do prazo previsto naquele artigo. 

(5)  O requerente apresentou os processos complementares exigidos em conformidade com o artigo 6.o do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 844/2012. O pedido foi considerado completo pelo Estado-Membro relator. 

(6)  O Estado-Membro relator preparou um relatório de avaliação da renovação em consulta com o Estado-Membro 
correlator e apresentou-o à Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») e à Comissão em 
14 de agosto de 2015. 

(7)  A Autoridade transmitiu o relatório de avaliação da renovação ao requerente e aos Estados-Membros para que 
apresentassem as suas observações e enviou à Comissão as observações recebidas. A Autoridade também disponi
bilizou ao público o processo complementar sucinto. 

(8)  Em 10 de agosto de 2016 (6), a Autoridade transmitiu à Comissão as suas conclusões quanto à possibilidade de 
o flazassulfurão cumprir os critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento (CE) 
n.o 1107/2009. Em 6 de outubro de 2016, a Comissão apresentou ao Comité Permanente dos Vegetais, Animais 
e Alimentos para Consumo Humano e Animal o relatório de renovação do flazassulfurão. 
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(1) JO L 309 de 24.11.2009, p. 1. 
(2) Diretiva 2004/30/CE da Comissão, de 10 de março de 2004, que altera a Diretiva 91/414/CEE do Conselho com o objetivo de incluir as 

substâncias ativas ácido benzoico, flazassulfurão e piraclostrobina (JO L 77 de 13.3.2004, p. 50). 
(3) Diretiva 91/414/CEE do Conselho, de 15 de julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 230 de 

19.8.1991, p. 1). 
(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão, de 25 de maio de 2011, que dá execução ao Regulamento (CE) 

n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito à lista de substâncias ativas aprovadas (JO L 153 de 11.6.2011, 
p. 1). 

(5) Regulamento de Execução (UE) n.o 844/2012 da Comissão, de 18 de setembro de 2012, que estabelece as disposições necessárias à 
execução do procedimento de renovação de substâncias ativas, tal como previsto no Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado (JO L 252 de 19.9.2012, p. 26). 

(6) EFSA Journal 2016; 14(9):4575, 24 pp. Disponível em linha: www.efsa.europa.eu 

http://www.efsa.europa.eu


(9) Determinou-se, relativamente a uma ou mais utilizações representativas de, pelo menos, um produto fitofarma
cêutico que contém flazassulfurão, que eram cumpridos os critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009. É, por conseguinte, adequado renovar a aprovação do flazassulfurão. 

(10)  A avaliação dos riscos para a renovação da aprovação do flazassulfurão baseia-se num número limitado de 
utilizações representativas que, no entanto, não restringem as utilizações para as quais os produtos fitofarma
cêuticos que contêm flazassulfurão podem ser autorizados. Por conseguinte, é adequado não manter a restrição à 
utilização exclusivamente como herbicida. 

(11)  Em conformidade com o artigo 14.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em conjugação com o artigo 6.o 

do mesmo regulamento, e à luz dos conhecimentos científicos e técnicos atuais, é necessário, contudo, incluir 
certas condições e restrições. Convém, em especial, requerer mais informações confirmatórias. 

(12)  Em conformidade com o artigo 20.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, conjugado com o artigo 13.o, 
n.o 4, do mesmo regulamento, o anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 deve ser alterado em 
conformidade. 

(13) O Regulamento de Execução (UE) 2016/2016 da Comissão (1) prorrogou o período de aprovação do flazas
sulfurão até 31 de janeiro de 2018 a fim de permitir a conclusão do processo de renovação antes do termo da 
aprovação da substância. No entanto, dado que se tomou uma decisão sobre a renovação antes desta nova data 
de termo da aprovação, o presente regulamento deve aplicar-se a partir de 1 de agosto de 2017. 

(14)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Renovação da aprovação da substância ativa 

É renovada a aprovação da substância ativa flazassulfurão, como especificada no anexo I, nas condições estabelecidas no 
mesmo anexo. 

Artigo 2.o 

Alteração do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado em conformidade com o anexo II do presente 
regulamento. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor e data de aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

É aplicável a partir de 1 de agosto de 2017. 
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(1) Regulamento de Execução (UE) 2016/2016 da Comissão, de 17 de novembro de 2016, que altera o Regulamento (UE) n.o 540/2011 no 
que se refere à extensão dos períodos de aprovação das substâncias ativas acetamipride, ácido benzoico, flazassulfurão, mecoprope-P, 
mepanipirime, mesossulfurão, propinebe, propoxicarbazona, propizamida, propiconazol, Pseudomonas chlororaphis estirpe: MA 342, 
piraclostrobina, quinoxifena, tiaclopride, tirame, zirame, zoxamida (JO L 312 de 18.11.2016, p. 21). 



O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO I 

Denominação comum, 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Data de apro

vação 
Termo da apro

vação Disposições específicas 

Flazassulfurão 

N.o CAS: 104040-78-0 

N.o CIPAC: 595 

1-(4,6-Dimetoxipirimidin- 
2-il)-3-(3-trifluorometil-2- 
piridilsulfonil)ureia 

≥ 960 g/kg 1 de agosto 
de 2017 

31 de julho 
de 2032 

Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, n.o 6, do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em conta as conclusões 
do relatório de renovação do flazassulfurão, nomeadamente os apêndices I 
e II do relatório. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particularmente 
atentos: 

—  à proteção das plantas aquáticas, 

—  à proteção das plantas terrestres não visadas, 

—  à proteção das águas subterrâneas, quando a substância for aplicada 
em zonas com condições pedológicas e/ou climáticas vulneráveis. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de redu
ção dos riscos. 

O requerente deve apresentar à Comissão, aos Estados-Membros e à Auto
ridade informações confirmatórias no que se refere ao efeito dos proces
sos de tratamento da água sobre a natureza dos resíduos presentes na 
água potável no prazo de dois anos após a comissão ter publicado um do
cumento de orientação sobre a avaliação dos efeitos dos processos de tra
tamento da água sobre a natureza dos resíduos presentes nas águas super
ficiais e subterrâneas. 

(1)  O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.   
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ANEXO II 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado do seguinte modo:  

1) Na parte A, é suprimida a entrada 80 relativa ao flazassulfurão.  

2) Na parte B, é aditada a seguinte entrada 108: 

Número Denominação comum, 
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Data de apro

vação 
Termo da 
aprovação Disposições específicas 

«108 Flazassulfurão 

N.o CAS: 104040-78-0 

N.o CIPAC: 595 

1-(4,6-Dimetoxipirimidin- 
2-il)-3-(3-trifluorometil-2- 
piridilsulfonil)ureia 

≥ 960 g/kg 1 de agosto 
de 2017 

31 de julho 
de 2032 

Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, 
n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em 
conta as conclusões do relatório de renovação do flazassulfurão, 
nomeadamente os apêndices I e II do relatório. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particular
mente atentos: 

—  à proteção das plantas aquáticas, 

—  à proteção das plantas terrestres não visadas, 

— à proteção das águas subterrâneas, quando a substância for apli
cada em zonas com condições pedológicas e/ou climáticas vul
neráveis. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de 
redução dos riscos. 

O requerente deve apresentar à Comissão, aos Estados-Membros e à 
Autoridade informações confirmatórias no que se refere ao efeito 
dos processos de tratamento da água sobre a natureza dos resíduos 
presentes na água potável no prazo de dois anos após a comissão 
ter publicado um documento de orientação sobre a avaliação dos 
efeitos dos processos de tratamento da água sobre a natureza dos 
resíduos presentes nas águas superficiais e subterrâneas.» 

(1)  O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/806 DA COMISSÃO 

de 11 de maio de 2017 

que aprova a substância ativa de baixo risco Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24, em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado, e que altera o anexo do 

Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 da Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, 
relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no mercado e que revoga as Diretivas 79/117/CEE e 91/414/CEE do 
Conselho (1), nomeadamente o artigo 22.o, n.o 1, em conjugação com o artigo 13.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em conformidade com o artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, a França recebeu, em 
19 de junho de 2013, um pedido da empresa Novozymes Biologicals France para a aprovação da substância ativa 
Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24. 

(2)  Em conformidade com o artigo 9.o, n.o 3, do mesmo regulamento, em 4 de setembro de 2013, a França, na 
qualidade de Estado-Membro relator, informou o requerente, os restantes Estados-Membros, a Comissão e 
a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») da admissibilidade do pedido. 

(3)  Em 13 de abril de 2015, o Estado-Membro relator apresentou à Comissão, com cópia para a Autoridade, um 
projeto de relatório de avaliação no qual se examinava se é de esperar que a substância ativa cumpra os critérios 
de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. 

(4)  A Autoridade procedeu de acordo com o disposto no artigo 12.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. Em 
conformidade com o artigo 12.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, solicitou ao requerente 
a apresentação de informações adicionais aos Estados-Membros, à Comissão e à própria Autoridade. A avaliação 
dessas informações adicionais pelo Estado-Membro relator foi apresentada à Autoridade em 22 de fevereiro de 2016, 
sob a forma de projeto de relatório de avaliação atualizado. 

(5)  Em 10 de maio de 2016, a Autoridade comunicou ao requerente, aos Estados-Membros e à Comissão as suas 
conclusões (2) sobre se é de esperar que a substância ativa Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24 cumpra os 
critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. A Autoridade também 
disponibilizou as suas conclusões ao público em geral. 

(6)  Em 6 de outubro de 2016, a Comissão apresentou ao Comité Permanente dos Vegetais, Animais e Alimentos 
para Consumo Humano e Animal o relatório de revisão relativo a Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24 e um 
projeto de regulamento estabelecendo que esta substância ativa é aprovada. 

(7)  Foi concedida ao requerente a possibilidade de apresentar comentários sobre o relatório de revisão. 

(8)  Determinou-se que os critérios de aprovação estabelecidos no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009 são 
cumpridos no que diz respeito a uma ou mais utilizações representativas de pelo menos um produto fitofarma
cêutico que contém a substância ativa, em particular as utilizações examinadas e detalhadas no relatório de 
revisão. Consideram-se, portanto, cumpridos esses critérios de aprovação. É, por conseguinte, adequado aprovar 
a substância ativa Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24. 
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(9)  A Comissão considerou ainda que o Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24 é uma substância ativa de baixo risco, 
nos termos do disposto no artigo 22.o do Regulamento (CE) n.o 1107/2009. O Bacillus amyloliquefaciens estirpe 
FZB24 não é uma substância que suscite preocupação e preenche as condições fixadas no anexo II, ponto 5, do 
Regulamento (CE) n.o 1107/2009. O Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24 é uma estirpe de tipo selvagem 
naturalmente presente no ambiente. Não é patogénico para os seres humanos nem para os animais. Prevê-se que 
a exposição adicional do ser humano, dos animais e do ambiente decorrente das utilizações aprovadas ao abrigo 
do Regulamento (CE) n.o 1107/2009 seja negligenciável em comparação com a exposição prevista em resultado 
de situações naturais realistas. 

(10)  É, por conseguinte, adequado aprovar a substância Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24 por um período de 
15 anos. 

(11)  Em conformidade com o artigo 13.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, em conjugação com o artigo 6.o 

do mesmo regulamento, e à luz dos conhecimentos científicos e técnicos atuais, é necessário, contudo, incluir 
certas condições. 

(12)  Nos termos do artigo 13.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, o anexo do Regulamento de Execução 
(UE) n.o 540/2011 da Comissão (1) deve ser alterado em conformidade. 

(13)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Aprovação da substância ativa 

É aprovada a substância ativa Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24, como especificada no anexo I, nas condições 
estabelecidas no referido anexo. 

Artigo 2.o 

Alteração do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 

O anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é alterado em conformidade com o anexo II do presente 
regulamento. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO I 

Denominação comum, números de identi
ficação 

Denominação 
IUPAC Pureza (1) Data de apro

vação 
Termo da apro

vação Disposições específicas 

Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24. 

Número de registo na coleção de cul
turas da «Deutsche Sammlung von 
Mikroorganismen» (DSM), Alemanha: 
10271 

Número de registo na «Agricultural Re
search Service Culture Collection» 
(NRRL), EUA: B-50304 

Não aplicá
vel 

Concentração mínima: 

2 × 1014 UFC/kg 

1 de junho de 
2017 

1 de junho de 
2032 

Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, n.o 6, 
do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em conta as 
conclusões do relatório de revisão do Bacillus amyloliquefaciens estirpe 
FZB24, nomeadamente os apêndices I e II do relatório. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particular
mente atentos: 

— às especificações do material técnico tal como fabricado comer
cialmente, incluindo a caracterização completa das impurezas e 
dos metabolitos; 

—  à proteção dos operadores e dos trabalhadores, tendo em conta 
que os microrganismos são considerados como sensibilizantes 
potenciais. 

O produtor deve garantir a rigorosa manutenção das condições am
bientais e a análise de controlo de qualidade durante o processo de 
fabrico. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas de 
redução dos riscos. 

(1)  O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.   
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ANEXO II 

Na parte D do anexo do Regulamento de Execução (UE) n.o 540/2011 é aditada a seguinte entrada:  

Denominação comum, números de identifi
cação 

Denominação 
IUPAC Pureza (1) Data de apro

vação 
Termo da 
aprovação Disposições específicas 

«10 Bacillus amyloliquefaciens estirpe FZB24. 

Número de registo na coleção de culturas 
da “Deutsche Sammlung von Mikroorga
nismen” (DSM), Alemanha: 10271 

Número de registo na “Agricultural Re
search Service Culture Collection” 
(NRRL), EUA: B-50304 

Não aplicá
vel 

Concentração mínima: 

2 × 1014 UFC/kg 

1 de junho 
de 2017 

1 de junho 
de 2032 

Na aplicação dos princípios uniformes referidos no artigo 29.o, 
n.o 6, do Regulamento (CE) n.o 1107/2009, devem ser tidas em 
conta as conclusões do relatório de revisão do Bacillus amylolique
faciens estirpe FZB24, nomeadamente os apêndices I e II do relató
rio. 

Na avaliação global, os Estados-Membros devem estar particular
mente atentos: 

— às especificações do material técnico tal como fabricado co
mercialmente, incluindo a caracterização completa das impu
rezas e dos metabolitos; 

—  à proteção dos operadores e dos trabalhadores, tendo em 
conta que os microrganismos são considerados como sensibi
lizantes potenciais. 

O produtor deve garantir a rigorosa manutenção das condições 
ambientais e a análise de controlo de qualidade durante o processo 
de fabrico. 

As condições de utilização devem incluir, se necessário, medidas 
de redução dos riscos.» 

(1)  O relatório de revisão fornece dados suplementares sobre a identidade e as especificações da substância ativa.   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/807 DA COMISSÃO 

de 11 de maio de 2017 

que estabelece derrogações do Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014 no que diz respeito à 
data-limite para apresentação do pedido único, dos pedidos de ajuda e dos pedidos de pagamento, à 
data-limite para a comunicação de alterações do pedido único ou do pedido de pagamento e à data-
-limite para os pedidos de atribuição de direitos ao pagamento ou de aumento do valor dos 

direitos ao pagamento a título do regime de pagamento de base para 2017 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, 
relativo ao financiamento, à gestão e ao acompanhamento da política agrícola comum e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 352/78, (CE) n.o 165/94, (CE) n.o 2799/98, (CE) n.o 814/2000, (CE) n.o 1290/2005 e (CE) n.o 485/2008 (1) do 
Conselho, nomeadamente o artigo 78.o, primeiro parágrafo, alínea b), e segundo parágrafo, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014 da Comissão (2) estabelece a data-limite para apresentação do 
pedido único, dos pedidos de ajuda e dos pedidos de pagamento, a data-limite para a comunicação de alterações 
do pedido único ou do pedido de pagamento e a data-limite para a apresentação dos pedidos de atribuição de 
direitos ao pagamento ou de aumento do valor dos direitos ao pagamento a título do regime de pagamento de 
base. 

(2)  Vários Estados-Membros estão a implementar alterações aos seus sistemas administrativos para os pagamentos 
diretos, envolvendo, nomeadamente, alterações estruturais dos seus sistemas de identificação de parcelas e 
a reorganização das tecnologias da informação. As alterações coincidem com uma etapa importante na 
introdução obrigatória do pedido de ajuda geoespacial o que trouxe algumas dificuldades administrativas para 
esses Estados-Membros. 

(3)  Essa situação afetou a possibilidade de os beneficiários apresentarem um pedido único, pedidos de ajuda ou de 
pagamento, pedidos de atribuição de direitos ao pagamento ou de aumento do valor dos direitos ao pagamento 
a título do regime de pagamento de base dentro dos prazos previstos nos artigos 13.o, n.o 1, e 22.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014. 

(4)  Perante essa situação, é adequado prever uma derrogação aos artigos 13.o, n.o 1, e 22.o, n.o 1, do Regulamento de 
Execução (UE) n.o 809/2014 que permita aos Estados-Membros fixarem, para 2017, uma data-limite para 
a apresentação do pedido único, dos pedidos de ajuda ou dos pedidos de pagamento e uma data-limite para 
a apresentação dos pedidos de atribuição de direitos ao pagamento ou de aumento do valor dos direitos ao 
pagamento a título do regime de pagamento de base que sejam posteriores às previstas nesses artigos. Atendendo 
a que as datas referidas nos artigos 11.o, n.o 4, e 15.o, n.os 2 e 2-A, do Regulamento de Execução (UE) 
n.o 809/2014 estão ligadas à data-limite prevista no artigo 13.o, n.o 1, do mesmo regulamento, deve ser prevista 
uma derrogação similar para a comunicação dos resultados dos controlos preliminares e de alterações do pedido 
único ou do pedido de pagamento. 

(5)  Dado que essas derrogações devem abranger o pedido único, os pedidos de ajuda e os pedidos de pagamento, as 
alterações do pedido único ou do pedido de pagamento e os pedidos de atribuição de direitos ao pagamento para 
2017, o presente regulamento deve ser aplicável aos pedidos e pedidos de pagamento relativos a 2017. 

(6)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos 
Pagamentos Diretos e do Comité do Desenvolvimento Rural, 
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 549. 
(2) Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014 da Comissão, de 17 de julho de 2014, que estabelece as normas de execução do 

Regulamento (UE) n.o 1306/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito ao sistema integrado de gestão e de 
controlo, às medidas de desenvolvimento rural e à condicionalidade (JO L 227 de 31.7.2014, p. 69). 



ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Em derrogação ao artigo 13.o, n.o 1, primeiro parágrafo, do Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014, no que diz 
respeito a 2017, as datas-limite a fixar pelos Estados-Membros para apresentação do pedido único, dos pedidos de ajuda 
ou dos pedidos de pagamento não podem ser posteriores a 15 de junho. 

Artigo 2.o 

Em derrogação ao artigo 15.o, n.o 2, do Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014 no que diz respeito a 2017, e caso 
os Estados-Membros recorram às derrogações previstas no artigo 1.o do presente regulamento, as alterações do pedido 
único ou do pedido de pagamento em conformidade com o artigo 15.o, n.o 1, do Regulamento de Execução (UE) 
n.o 809/2014 devem ser comunicadas à autoridade competente até 15 de junho. 

Artigo 3.o 

As derrogações previstas nos artigos 1.o e 2.o do presente regulamento são igualmente aplicáveis para efeitos de cálculo 
dos prazos de 26, 35 e 10 dias de calendário, respetivamente, após a data-limite de apresentação do pedido único, do 
pedido de ajuda ou de pagamento e a data-limite para a comunicação das alterações a que se refere o artigo 11.o, n.o 4, e 
o artigo 15.o, n.o 2-A, do Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014. 

Artigo 4.o 

Em derrogação ao artigo 22.o, n.o 1, do Regulamento de Execução (UE) n.o 809/2014, no que diz respeito a 2017, 
a data a fixar pelos Estados-Membros para a apresentação dos pedidos de atribuição de direitos ao pagamento ou de 
aumento do valor dos direitos ao pagamento a título do regime de pagamento de base não pode ser posterior 
a 15 de junho. 

Artigo 5.o 

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável aos pedidos e aos pedidos de pagamento relativos a 2017. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2017. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/808 DA COMISSÃO 

de 11 de maio de 2017 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos setores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações 
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de 
importação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2017. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral 

Direção-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 EG  176,8 

MA  99,1 

TN  158,2 

TR  93,0 

ZZ  131,8 

0707 00 05 MA  79,4 

TR  126,8 

ZZ  103,1 

0709 93 10 TR  140,7 

ZZ  140,7 

0805 10 22, 0805 10 24, 
0805 10 28 

EG  51,8 

MA  57,9 

ZZ  54,9 

0805 50 10 TR  65,0 

ZA  147,3 

ZZ  106,2 

0808 10 80 AR  106,8 

BR  115,8 

CL  109,0 

CN  145,5 

NZ  146,8 

US  111,3 

ZA  96,5 

ZZ  118,8 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa 
o Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo «ZZ» representa «outras origens».  
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DECISÕES 

DECISÃO (PESC) 2017/809 DO CONSELHO 

de 11 de maio de 2017 

de apoio à aplicação da Resolução 1540 (2004) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, 
relativa à não proliferação de armas de destruição maciça e seus vetores 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente o artigo 26.o, n.o 2, e o artigo 31.o, n.o 1, 

Tendo em conta a proposta da Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 12 de dezembro de 2003, o Conselho Europeu adotou a estratégia da UE contra a proliferação de armas de 
destruição maciça, cujo capítulo III contém uma lista de medidas de luta contra essa proliferação que importará 
adotar tanto na União como em países terceiros. 

(2)  A União tem vindo a aplicar ativamente a referida estratégia e a pôr em prática as medidas enunciadas no seu 
capítulo III, em especial através da atribuição de recursos financeiros em apoio de projetos específicos conduzidos 
por instituições multilaterais, da prestação de assistência técnica e conhecimentos especializados sobre uma série 
de medidas de não proliferação aos Estados que deles necessitem e da promoção do papel do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas. 

(3)  Em 28 de abril de 2004, o Conselho de Segurança das Nações Unidas adotou a Resolução 1540 (2004) 
[«Resolução 1540 (2004) do CSNU»] que constitui o primeiro instrumento internacional que aborda de forma 
integrada e global a questão das armas de destruição maciça, seus vetores e materiais conexos. A Resolução 1540 
(2004) do CSNU impõe a todos os Estados obrigações vinculativas destinadas a impedir e dissuadir os interve
nientes não estatais de obterem tais armas e materiais associados a esse tipo de armas. Insta também os Estados 
a apresentarem ao Comité do Conselho de Segurança estabelecido pela Resolução 1540 (2004) do CSNU 
(«Comité 1540») um relatório sobre as medidas que tenham tomado ou tencionem tomar para dar execução à 
referida resolução. 

(4)  Em 27 de abril de 2006, o Conselho de Segurança das Nações Unidas adotou a Resolução 1673 (2006) e decidiu 
que o Comité 1540 redobrasse de esforços para promover a plena aplicação da Resolução 1540 (2004) do CSNU 
através de programas de trabalho, divulgação, assistência, diálogo e cooperação. Convidou ainda o Comité 1540 
a estudar com os Estados e as organizações internacionais, regionais e sub-regionais a possibilidade de partilhar 
a experiência adquirida e os ensinamentos colhidos, bem como a existência de programas capazes de facilitar 
a aplicação da Resolução 1540 (2004) do CSNU. 

(5)  Em 20 de abril de 2011, o Conselho de Segurança das Nações Unidas adotou a Resolução 1977 (2011) e decidiu 
prorrogar por dez anos o mandato do Comité 1540, que expirará, pois, a 25 de abril de 2021. O Conselho de 
Segurança das Nações Unidas decidiu ainda que o Comité 1540 continuasse a intensificar os seus esforços no 
sentido de promover a plena aplicação, por parte de todos os Estados, da Resolução 1540 (2004) do CSNU, a ter 
uma ação ativa na busca da correspondência entre as propostas e os pedidos de assistência, através de meios 
como a realização de visitas, a pedido dos interessados, a aplicação de modelos de assistência, planos de ação ou 
de outras informações apresentadas ao Comité 1540, e que este procedesse a uma análise global da execução da 
Resolução 1540 (2004) do CSNU antes de dezembro de 2016. 

(6)  Em 15 de dezembro de 2016, o Conselho de Segurança das Nações Unidas adotou por unanimidade a Resolução 
2325 (2016) e subscreveu o resultado do processo de revisão global da Resolução 1540 (2004) do CSNU levado 
a cabo em 2016. O Conselho de Segurança das Nações Unidas apelou a todos os Estados para que reforcem as 
medidas nacionais de execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU e para que prestem mais assistência ao 
desenvolvimento de capacidades do Estado nesse domínio, inclusive através de contributos voluntários, bem 
como a uma cooperação mais estreita entre as partes interessadas, a sociedade civil e o meio académico. 
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(7)  A aplicação da Ação Comum 2006/419/PESC do Conselho (1), da Ação Comum 2008/368/PESC do Conselho (2) 
e da Decisão 2013/391/PESC do Conselho (3) contribuiu para diminuir de forma significativa o número de 
Estados que não haviam apresentado relatório e o dos que não tinham facultado as informações adicionais que, 
na sequência da apresentação de relatórios incompletos, lhes haviam sido solicitadas pelo Comité 1540. 

(8)  O Gabinete das Nações Unidas para os Assuntos de Desarmamento (GNUAD), responsável pela prestação de 
apoio material e logístico ao Comité 1540 e ao seu grupo de peritos, deverá ser mandatado para a execução 
técnica dos projetos a desenvolver ao abrigo da presente decisão. 

(9)  A presente decisão deverá ser executada nos termos do Acordo-Quadro Financeiro e Administrativo, celebrado 
pela Comissão com as Nações Unidas, no que respeita à gestão das contribuições financeiras da União para os 
programas e projetos administrados pelas Nações Unidas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

1. De acordo com a estratégia da UE contra a proliferação de armas de destruição maciça («estratégia da UE»), que 
define como objetivo incentivar o papel do Conselho de Segurança das Nações Unidas e reforçar a sua capacidade de 
resposta aos desafios da proliferação, a União continua a apoiar a aplicação das Resoluções 1540 (2004) e 1977 (2011) 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU). 

2. Os projetos de apoio à Resolução 1540 (2004) do CSNU, que correspondem a medidas em linha com a estratégia 
da UE, consistem em seminários sub-regionais, visitas locais, encontros, eventos diversos e ações de formação e 
promoção das relações públicas. 

3. Os projetos têm por objetivo: 

—  intensificar esforços e reforçar os meios existentes, a nível nacional e regional, sobretudo criando capacidades e 
facilitando a prestação de assistência, em estreita coordenação com outros programas da União e outros interve
nientes na aplicação da Resolução 1540 (2004) do CSNU, para assegurar a existência de sinergias e complementa
ridade, 

—  contribuir para a aplicação prática das recomendações específicas formuladas no quadro da análise global da 
execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU, efetuada em 2009, e dos resultados da análise global realizada em 
dezembro de 2016, especialmente nas áreas da assistência técnica, da cooperação internacional e da sensibilização 
do público em geral, 

—  apoiar o desenvolvimento de planos voluntários nacionais de execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU, 
a pedido dos Estados, 

—  promover a participação de partes interessadas da indústria e da sociedade civil na execução da Resolução 1540 
(2004) do CSNU. 

4. Do anexo consta uma descrição pormenorizada dos projetos. 

Artigo 2.o 

1. O Alto Representante é responsável pela execução da presente decisão. 
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(1) Ação Comum 2006/419/PESC do Conselho, de 12 de junho de 2006, de apoio à aplicação da Resolução 1540 (2004) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas e no âmbito da execução da Estratégia da União Europeia contra a Proliferação de Armas de Destruição 
Maciça (JO L 165 de 17.6.2006, p. 30). 

(2) Ação Comum 2008/368/PESC do Conselho, de 14 de maio de 2008, de apoio à aplicação da Resolução 1540 (2004) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas e no âmbito da execução da Estratégia da União Europeia contra a Proliferação de Armas de Destruição 
Maciça (JO L 127 de 15.5.2008, p. 78). 

(3) Decisão 2013/391/PESC do Conselho, de 22 de julho de 2013, de apoio à aplicação prática da Resolução 1540 (2004) do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, relativa à não proliferação de armas de destruição maciça e seus vetores (JO L 198 de 23.7.2013, p. 40). 



2. A execução técnica dos projetos a que se refere o artigo 1.o, n.o 2, cabe ao GNUAD, em cooperação com 
a Organização para a Segurança e a Cooperação na Europa (OSCE), a União Africana, a Organização dos Estados 
Americanos e a Liga dos Estados Árabes, consoante o caso. O GNUAD celebra com a OSCE um acordo sobre a transfe
rência dos fundos necessários à execução de projetos específicos da OSCE. 

3. O GNUAD procede à execução técnica dos projetos a que se refere o artigo 1.o, n.o 2, sob a responsabilidade e 
o controlo do Alto Representante. Para o efeito, o Alto Representante celebra com o GNUAD os acordos necessários. 

Artigo 3.o 

1. O montante de referência financeira para a execução dos projetos a que se refere o artigo 1.o, n.o 2, é 
de 2 635 170,77 EUR. O orçamento total estimado para a globalidade do projeto é fixado em 2 672 770,77 EUR, 
a cofinanciar pelo orçamento geral da União Europeia. 

2. As despesas financiadas pelo montante estabelecido no n.o 1 são geridas de acordo com os procedimentos e as 
regras aplicáveis ao orçamento geral da União Europeia. 

3. A Comissão supervisiona a gestão das despesas a que se refere o n.o 2. Para o efeito, a Comissão celebra um 
acordo de financiamento com o GNUAD. O acordo deve estipular que compete ao GNUAD garantir que a contribuição 
da União tenha uma visibilidade consentânea com a sua dimensão. O acordo deve estipular ainda que cabe ao GNUAD 
a responsabilidade final perante a Comissão pela execução técnica dos projetos a que se refere o artigo 1.o, n.o 2. 

4. A Comissão procura celebrar o acordo de financiamento a que se refere o n.o 3 o mais rapidamente possível após 
a entrada em vigor da presente decisão. A Comissão informa o Conselho das eventuais dificuldades nesse processo e da 
data de celebração do referido acordo. 

Artigo 4.o 

O Alto Representante informa o Conselho sobre a execução da presente decisão com base em relatórios periódicos 
elaborados pelo GNUAD. Esses relatórios servem de base à avaliação efetuada pelo Conselho. A Comissão presta 
informações sobre os aspetos financeiros dos projetos a que se refere o artigo 1.o, n.o 2. 

Artigo 5.o 

1. A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

2. A presente decisão caduca 36 meses após a data da celebração do acordo de financiamento a que se refere 
o artigo 3.o, n.o 3, ou seis meses após a data da sua adoção se não tiver sido celebrado nenhum acordo de financiamento 
nesse prazo. 

Feito em Bruxelas, em 11 de maio de 2017. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
C. CARDONA  
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ANEXO 

1.  OBJETIVO 

A presente decisão tem por objetivo geral promover, no quadro da execução da estratégia da UE contra 
a proliferação de armas de destruição maciça, a execução das Resoluções 1540 (2004) e 1977 (2011) do CSNU 
graças à adoção de medidas que prossigam os seguintes objetivos: intensificar esforços e reforçar os meios 
existentes, a nível nacional e regional, sobretudo criando capacidades e prestando assistência; contribuir para 
a aplicação prática das recomendações específicas formuladas no quadro da análise global da execução da 
Resolução 1540 (2004) do CSNU, efetuada em 2009, e dos resultados da análise global realizada em dezembro 
de 2016, especialmente nas áreas da assistência técnica, da cooperação internacional e da sensibilização do público 
em geral. 

2.  MEDIDAS 

2.1.  Objetivos das medidas 

—  Apoiar as medidas de execução específicas a cada país e região, incluindo o desenvolvimento de planos 
voluntários nacionais de execução ou de roteiros para o cumprimento das principais exigências da 
Resolução 1540 (2004) do CSNU, a formação de peritos nacionais, a intensificação do esforço de coordenação 
regional/sub-regional e outras atividades destinadas a promover um processo sustentado de aplicação nacional e 
sub-regional, 

—  Promover e apoiar a universalidade da comunicação de informações, tal como se solicita na Resolução 1540 
(2004) do CSNU, 

—  Reforçar o papel da indústria e da sociedade civil na execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU, 

—  Sensibilizar os responsáveis políticos e os representantes da indústria e da sociedade civil para a importância de 
dar execução à Resolução 1540 (2004) do CSNU, 

—  Reforçar a cooperação sub-regional, regional e internacional na execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU, 
tendo devidamente em conta o papel desempenhado pelo Comité 1540 e o seu grupo de peritos, bem como 
o programa de trabalho deste Comité, 

—  Contribuir para que se consigam maiores sinergias no esforço dos intervenientes internacionais para dar 
execução à Resolução 1540 (2004) do CSNU, em especial na região da OSCE. 

2.2.  Descrição das medidas 

a)  O GNUAD, em estreita ligação com o Comité 1540, dará resposta a um máximo de sete pedidos de assistência 
dos Estados, dando prioridade aos Estados da região da OSCE, da região de África e do Golfo e da região do 
Médio Oriente. A assistência prestada será concebida de forma a que os Estados possam tomar medidas 
concretas adicionais para cumprir as obrigações decorrentes da Resolução 1540 (2004) do CSNU a nível 
nacional, a fim de dar resposta aos pedidos de assistência apresentados pelos Estados ao Comité 1540. Esta 
assistência será complementar da função de fazer corresponder as propostas aos pedidos de assistência, que cabe 
ao Comité 1540, mas não incluirá o fornecimento de equipamento técnico. 

b)  O GNUAD apoiará os esforços no sentido de alcançar a universalidade da comunicação de informações. Apesar 
de a Resolução 1540 (2004) do CSNU instar os Estados a apresentarem ao Comité 1540, o mais tardar no 
prazo de seis meses a contar da adoção da resolução, um primeiro relatório sobre as medidas que tenham 
tomado ou tencionem tomar para dar execução a essa mesma resolução, há vários Estados que ainda o não 
fizeram. Neste contexto, o GNUAD apoiará, por intermédio do Centro Regional para a África (UNREC) e do seu 
Centro Regional para a Ásia e o Pacífico (UNRCPD), e em estreita associação com a União Africana e os Centros 
de Excelência para a Atenuação do Risco Químico, Biológico, Radiológico e Nuclear da União Europeia 
regionais pertinentes («Centros de Excelência QBRN da UE»), até cinco atividades nacionais ou regionais especifi
camente orientadas para os Estados ainda em falta. 

c)  Além disso, o GNUAD dará apoio a três cursos de formação regionais e sub-regionais destinados aos pontos de 
contacto nacionais designados pelos Estados-Membros a fim de coordenar a execução da Resolução 1540 
(2004) do CSNU a nível nacional e de contribuir para o estabelecimento de uma rede de pontos de contacto, 
bem como para melhorar a sua comunicação com o Comité 1540. 
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d)  O GNUAD subcontratará, entre outras atividades, ao Secretariado da OSCE um estudo sobre o modo de 
promover novas sinergias nos esforços das partes interessadas internacionais relevantes na execução da 
Resolução 1540 (2004) do CSNU na região da OSCE. 

e)  O GNUAD apoiará até três conferências regionais da indústria dedicadas à Resolução 1540 (2004) do CSNU. 
Desde 2012, o Governo alemão, com o apoio do programa da UE para a sensibilização para os bens de dupla 
utilização e do GNUAD, organizou quatro conferências na cidade de Wiesbaden para as partes interessadas da 
indústria e da sociedade civil, a fim de incentivar a participação da indústria e do setor privado na execução da 
Resolução 1540 (2004) do CSNU. Um dos resultados da quarta conferência, realizada em novembro de 2015 
em cooperação com o Comité 1540, o seu grupo de peritos e o GNUAD, foi um entendimento comum no 
sentido de reforçar a abordagem regional, ou seja, de realizar conferências semelhantes em locais, 
nomeadamente, na Ásia, na América Latina e na região da OSCE. As futuras conferências regionais destinadas às 
partes interessadas da indústria deverão ser complementares do trabalho realizado no âmbito dos programas 
pertinentes da União, por exemplo os Centros de Excelência QBRN da UE e/ou o Programa EU P2P de Controlo 
das Exportações de bens de dupla utilização. 

f)  O GNUAD organizará ou apoiará a organização de seminários destinados aos representantes da sociedade civil, 
do mundo académico e da indústria tendo em vista a aplicação prática da análise global de 2016 da execução 
da Resolução 1540 (2004) do CSNU. Neste contexto, o GNUAD apoiará a participação dos funcionários 
nacionais dos Estados que solicitem assistência para cursos de formação e outras ações de desenvolvimento de 
capacidades. 

Consoante as necessidades, o GNUAD procurará gerar sinergias com as atividades de outros intervenientes 
envolvidos na execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU, os Centros de Excelência QBRN da UE regionais, bem 
como com outros programas nesta área patrocinados pela União. 

2.3.  Resultados das medidas 

Melhor aplicação da Resolução 1540 (2004) do CSNU, através de medidas adicionais que os Estados adotarão a fim 
de assegurarem a sua plena aplicação; desenvolvimento de planos nacionais de ação eficazes e realistas ou de 
roteiros de aplicação dos principais requisitos estabelecidos na resolução; reforço das orientações regionais e sub-
-regionais coordenadas no que respeita à execução da Resolução 1540 (2004) do CSNU; e criação de parcerias 
efetivas entre os Estados participantes e os prestadores de assistência. 

Maior número de primeiros relatórios nacionais sobre a aplicação da Resolução 1540 (2004) do CSNU 
apresentados pelos Estados que ainda o não fizeram. 

Maior envolvimento dos representantes da indústria e da sociedade civil nos esforços de execução da 
Resolução 1540 (2004) do CSNU envidados à escala internacional, regional e nacional. 

Maior sensibilização do público para a importância da plena aplicação da Resolução 1540 (2004) do CSNU e dos 
resultados das análises globais de 2009 e 2016. 

3.  PARCEIROS PARA A APLICAÇÃO DAS MEDIDAS 

O GNUAD, em estreita ligação com o Comité 1540, continuará a desenvolver parcerias eficazes com as 
organizações regionais pertinentes, em especial a OSCE, a União Africana e a Liga dos Estados Árabes, bem como 
com os Centros de Excelência QBRN da UE, que beneficiem do apoio financeiro da Comissão Europeia e sejam 
executadas conjuntamente pelo Centro Comum de Investigação (CCI) e pelo Instituto Inter-Regional das Nações 
Unidas de Investigação sobre o Crime e a Justiça (UNICRI). 

No que se refere aos projetos na região da OSCE, o GNUAD deve celebrar com a OSCE um acordo referente à 
transferência dos fundos necessários para a execução de tais projetos, fazendo pleno uso do Memorando de Acordo 
sobre a execução conjunta de projetos em matéria de não proliferação de armas de destruição maciça que 
o GNUAD e o Secretariado da OSCE celebraram em 2011. 

O GNUAD manterá também a sua cooperação com outras organizações e agências internacionais, de entre as quais 
a Agência Internacional da Energia Atómica (AIEA), a Organização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ), 
a Organização Mundial da Saúde (OMS), a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO) e a Organização Mundial da Saúde Animal (OIE), de modo a assegurar sinergias efetivas e a evitar 
duplicações. 
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4.  INTERAÇÃO COM OS ESFORÇOS DA UNIÃO 

Com base na informação regularmente fornecida pelo GNUAD sobre as suas atividades, a União pode decidir 
complementar esses esforços através de ações diplomáticas específicas, nomeadamente ações destinadas a aumentar 
a sensibilização para a execução dos planos de ação nacionais e a apresentação dos relatórios nacionais. 

5.  BENEFICIÁRIOS DAS MEDIDAS 

—  os Estados e os funcionários da administração pública, 

—  o Comité 1540 e outras entidades pertencentes às Nações Unidas, 

—  organizações internacionais, regionais e sub-regionais, 

—  os Governos e as organizações que, ao abrigo da Resolução 1540 (2004) do CSNU, prestam e recebem 
assistência técnica, 

—  a sociedade civil e a indústria. 

6.  LOCAL 

A escolha dos locais onde se poderão realizar as reuniões, seminários e outros eventos ficará a cargo do GNUAD. 
Os critérios adotados para a escolha dos locais incluirão a vontade e o empenhamento de um dado Estado em 
acolher o evento numa determinada região. Os locais exatos em que se realizarão as visitas aos países ou em que 
decorrerão atividades específicas dependerão dos convites lançados pelos Estados interessados e, eventualmente, das 
decisões do Comité 1540, de acordo com o programa de trabalho deste. 

7.  DURAÇÃO 

Prevê-se que o projeto tenha uma duração total de 36 meses.  
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/810 DA COMISSÃO 

de 10 de maio de 2017 

relativa a uma derrogação ao reconhecimento mútuo, pela França, da autorização de um produto 
biocida que contém ácido bórico, em conformidade com o artigo 37.o do Regulamento (UE) 

n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho 

[notificada com o número C(2017) 2935] 

(Apenas faz fé o texto em língua francesa) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, 
relativo à disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas (1), nomeadamente o artigo 37.o, n.o 2, 
alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1) A empresa Rütgers Organics GmbH (a «requerente») apresentou um pedido completo à França para o reconhe
cimento mútuo de uma autorização concedida pela Alemanha relativamente a um produto de preservação da 
madeira que contém a substância ativa ácido bórico (o «produto»). A Alemanha autorizou o produto para 
o tratamento preventivo, por utilizadores profissionais, contra fungos que apodrecem a madeira, insetos, térmitas 
subterrâneas e térmitas da madeira seca. 

(2)  O ácido bórico está classificado em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1272/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (2) como substância tóxica para a reprodução da categoria 1B e, portanto, preenche 
o critério de exclusão a que se refere o artigo 5.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) n.o 528/2012. Em 
conformidade com o artigo 5.o, n.o 2, terceiro parágrafo, do referido regulamento, a utilização de um produto 
biocida que contenha ácido bórico é reservada aos Estados-Membros nos quais se verifique pelo menos uma das 
condições previstas naquele número. 

(3)  A França considerou que nenhuma das condições do artigo 5.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 528/2012 estava 
preenchida e comunicou à requerente, nos termos do artigo 37.o, n.o 2, do mesmo regulamento, a sua proposta 
de indeferimento do pedido de autorização em França. A justificação de tal indeferimento é a proteção da saúde e 
da vida das pessoas, em particular dos grupos vulneráveis, tal como referido no artigo 37.o, n.o 1, alínea c), 
daquele regulamento. 

(4)  A requerente discordou do indeferimento proposto e considerou que aquela medida não está suficientemente 
justificada com base no disposto no artigo 37.o, n.o 1, do Regulamento (UE) n.o 528/2012. Consequentemente, 
em 6 de outubro de 2016, a França informou a Comissão em conformidade com o artigo 37.o, n.o 2, segundo 
parágrafo, do referido regulamento. 

(5) De acordo com os argumentos apresentados pela França, o risco associado à utilização do produto por profis
sionais, embora aceitável segundo os modelos de avaliação da exposição relevantes, não é negligenciável; para as 
utilizações previstas do produto, estão disponíveis no mercado francês outros produtos de preservação da 
madeira contendo substâncias ativas que não preenchem os critérios de exclusão referidos no artigo 5.o, n.o 1, do 
Regulamento (UE) n.o 528/2012, além de que o produto, até à data, não estava disponível no mercado francês. 
Por conseguinte, a França considera que o produto não é essencial para controlar um perigo grave para a saúde 
humana, a saúde animal ou o ambiente e que a não autorização do produto em França não teria qualquer 
impacto negativo desproporcionado para a sociedade francesa. 

(6)  Nenhuma das condições previstas no artigo 5.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 528/2012 está preenchida. 
O objetivo do referido regulamento é melhorar a livre circulação de produtos biocidas na União, assegurando 
simultaneamente um elevado nível de proteção da saúde humana e animal e do ambiente, em especial dos grupos 
vulneráveis. Os utilizadores profissionais estão sujeitos a exposição elevada aos produtos biocidas a longo prazo e 
satisfazem a definição de «grupos vulneráveis», em conformidade com o artigo 3.o, n.o 1, alínea a-D) do 
Regulamento (UE) n.o 528/2012. Por conseguinte, a Comissão considera que a derrogação proposta ao reconhe
cimento mútuo satisfaz a condição referida no artigo 37.o, n.o 1, alínea c), daquele regulamento. 
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(2) Regulamento (CE) n.o 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à classificação, rotulagem 

e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento (CE) 
n.o 1907/2006 (JO L 353 de 31.12.2008, p. 1). 



(7)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Produtos Biocidas, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

1. A derrogação ao reconhecimento mútuo proposta pela França para o produto referido no n.o 2 é justificada com 
base na proteção da saúde e da vida das pessoas, em particular dos grupos vulneráveis, tal como referido no artigo 37.o, 
n.o 1, alínea c), do Regulamento (UE) n.o 528/2012. 

2. O n.o 1 é aplicável ao produto identificado pelo seguinte número de referência no Registo de Produtos Biocidas: 

BC-QC011565-51. 

Artigo 2.o 

A destinatária da presente decisão é a República Francesa. 

Feito em Bruxelas, em 10 de maio de 2017. 

Pela Comissão 
Vytenis ANDRIUKAITIS 

Membro da Comissão  
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/811 DA COMISSÃO 

de 10 de maio de 2017 

que aprova o plano alterado apresentado pela Bélgica para a aprovação de estabelecimentos para 
efeitos de comércio intra-União de aves de capoeira e de ovos para incubação nos termos da 

Diretiva 2009/158/CE do Conselho 

[notificada com o número C(2017) 2947] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2009/158/CE do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativa às condições de polícia 
sanitária que regem o comércio intracomunitário e as importações de aves de capoeira e de ovos para incubação 
provenientes de países terceiros (1), nomeadamente o artigo 3.o, n.o 2, alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2009/158/CE dispõe que os Estados-Membros devem apresentar à Comissão um 
plano que especifique as medidas nacionais que tencionam aplicar para assegurar o respeito das normas definidas 
no anexo II da mesma diretiva, tendo em vista a aprovação dos estabelecimentos para o comércio intra-União de 
aves de capoeira e de ovos para incubação. 

(2)  O plano da Bélgica foi aprovado pela última vez pela Decisão 2004/835/CE da Comissão (2). 

(3)  A 24 de outubro de 2016, as autoridades belgas apresentaram um plano alterado e solicitaram a aprovação das 
alterações a fim de ter em conta a evolução dos métodos de diagnóstico das doenças sujeitas aos programas de 
controlo sanitário das doenças estabelecidos no anexo II, capítulo III, da Diretiva 2009/158/CE. 

(4)  O referido plano alterado foi examinado pela Comissão e satisfaz os critérios estabelecidos na Diretiva 
2009/158/CE, permitindo atingir os objetivos daquela diretiva, desde que efetivamente aplicado e regularmente 
atualizado pela Bélgica. Por conseguinte, deve ser aprovado. 

(5)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

É aprovado o plano alterado apresentado pela Bélgica à Comissão em 24 de outubro de 2016 que especifica as medidas 
nacionais a aplicar para assegurar o respeito das normas definidas no anexo II da Diretiva 2009/158/CE, tendo em vista 
a aprovação dos estabelecimentos para o comércio intra-União de aves de capoeira e de ovos para incubação, tal como 
previsto no artigo 3.o, n.o 1, da referida diretiva. 
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comércio intracomunitário de aves de capoeira e de ovos para incubação (JO L 360 de 7.12.2004, p. 28). 



Artigo 2.o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 10 de maio de 2017. 

Pela Comissão 
Vytenis ANDRIUKAITIS 

Membro da Comissão  
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